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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.987, DE 2000 
(DO SR. ÁTILA LIRA) 

Dispõe sobre o ensino da lingua espanhola. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O ensino da língua espanhola, de oferta obrigatória 

pela escola e de matrícula facultativa para o aluno, será implantado, 

gradativamente, nos currículos plenos do ensino médio. 

§ 1 ° O processo de implantação deverá estar concluído no 

prazo de cinco anos, a partir da implantação desta lei . 

§ 2° É facultada a inclusão da língua espanhola nos 

currículos plenos do ensino fundamental de 5a a 8a séries. 

Art. 2° A oferta da língua espanhola pelas redes públicas de 

ensino deverá ser feita no horário regular de aula dos alunos. 

Art. 3° Os sistemas públicos de ensino implantarão Centros 

de Ensino de Língua Estrangeira, cuja programação incluirá, necessariamente, a 

oferta de língua espanhola. 

Art. 4° A rede privada poderá disponibilizar esta oferta / 

através de diferentes estratégias que incluam desde aulas convencionais no I 
horário normal dos alunos até a matrícula em cursos e Centro de Estudos de 

Língua Moderna. L. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 5° Os Conselhos Estaduais de Educação e do Distrito 
Federal emitirão as normas necessárias à execução desta Lei, de acordo com as 
condições e peculiaridades de cada unidade federada. 

Art. 6° A União, no âmbito da política nacional de educação, 
estimulará e apoiará os sistemas estaduais e do Distrito Federal na execução 
desta Lei . 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A importância da língua espanhola, hoje, no contexto 
mundial é indiscutível. Mais de 400 milhões de pessoas se comunicam nesta 
língua. Certamente a grande expansão do poder hispânico nos séculos XVI e 
XVII permitiram a difusão da cultura da metrópole nas colônias e as 
conseqüentes conquistas fixaram a língua como marca da ocupação. 

A maioria esmagadora dos países que integram a América 
Latina é composta por nações hispânicas , que por conseguinte falam o idioma 
espanhol. O Brasil , onde se fala apenas o português tornou-se uma ilha, neste 
contexto. Com a consol idação do Mercosul , aumenta a necessidade de se 
conhecer a língua espanhola, que já ocupa o segundo lugar como elemento de 
comunicação do comércio internacional. 

A preocupação, por parte das autoridades educacionais 
brasileiras, com o ensino da língua espanhola, reporta-se ao Decreto-lei nO 
4.244, de 9 de abril de 1942 que obrigava o estudo do idioma espanhol como 
disciplina constitutiva dos cursos clássico e científico. 

Com o advento da Lei nO 4.024, de 20 de dezembro de 
1961 , Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a grande maiori 
estabelecimentos de ensino no Brasil eliminou, de seus currículos, o e do o 
idioma espanhol. 

A seguir, a Lei nO 5.692, de 11de agosto de 197 , que 
Diretrizes e Bases para o ensino de 1° e 2° graus, outorgou ao Conselho Fe 

GER 3 1723.004-2 (JUN/991 
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de Educação competência para fixar, ao ensino de 2° grau, o currículo mínimo, a 
ser exigido em cada habilitação profissional ou conjunto de habilitações afins, 
havendo sido sistematicamente desprezado o estudo do idioma espanhol. 

Com a promulgação da Constituição Brasileira de 1988, que 
dispõe em seu art. 4° que: "A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de 
nações", reforçou-se o conhecimento da língua espanhola, pois a integração 
passa pela compreensão recíproca, e abriu-se a possibilidade de acordos 
bilaterais no ensino de idiomas. 

Posteriormente, o advento da Lei de Diretrizes e Bases, Lei 
nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, após longo período de negociações com a 
participação da sociedade civil , concluiu que a educação básica, nos níveis 
fundamental e médio, teria regras comuns que "poderão organizar-se classes, 
ou turmas, com alunos de séries distintas, com níveis equivalentes de 
adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 
outros componentes curriculares". E no art. 26, § 5° determina: "Na parte 
diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da quinta 
série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja 
escolha ficará a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da 
instituição". Na seção IV, do Ensino Médio, art. 36, 111 , completa: "será incluída 
uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, escolhida 
pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 
disponibilidades da instituição". 

A abertura para o ensino de línguas estrangeiras 
preconizada pela LDB demonstra a necessidade da inclusão no currículo, a 
importância do aprendizado, e a valorização da escolha da língua por parte da 
comunidade onde a escola está inserida. 

Particularmente, destacamos a língua espanhola, pela 
relativa facilidade de compreensão, pela aproximação geográfica com os países 
latino-americanos, pelo elevado número de publicações seja na .......... , ... ,..,a vernácula 
ou em traduções de outros idiomas e pela ampliação rtunidade na 
comunicação global. 

GER 31723.004-2 (JU N/99\ 
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Inúmeros projetos tramitaram nesta Casa com o mesmo 
objetivo que ora propomos. Muitos foram arquivados e outros, prejudicados. Um, 
especialmente, apresentado em 1993, por iniciativa do Poder Executivo, deveria 
também ter sido prejudicado, pois trazia proposta que contrariava o espírito 
aberto da LDB. Por uma imperiosa situação regimental continua em tramitação 
não podendo ser emendado. 

Diante desta situação apresento uma nova proposta que 
engloba as anteriores, traz a idéia do Centro de Línguas, como uma alternativa 
inovadora, e obriga as escolas a oferecerem o aprendizado da língua espanhola, 
deixando liberdade de escolha aos alunos para esta língua ou outra de interesse 
pessoal. 

Espero que os nobres Pares apoiem a minha iniciativa que 
procura sanar uma lacuna regimental. E cientes da importância da língua 
espanhola para a integração cultural , econômica e social do Brasil com os demais 
países, unam-se pela urgência de aprovação deste projeto 

Sala das Sessões, em de de 2000. 

De utado ÁTILA LIRA 

012268 .0016 

GER 31723004-2 (JUN/99) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art, 4° A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político, 
Parágrafo único, A República Federativa do Brasil buscará a 

integração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações, 



LEGI SLAÇÃO CiTADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATI VOS - C~D I 

t·J . .q . 244 - 0L C DE AERI~ DE 1942 

n "!:lres ' G'e ~I<'- ' r' ~p.'bt, ' ,,~ " '"~ n-~o -1 ~ 'L .&. 1 ,.1. lc ua .l."- ~ U ... 1 ....... c.: , .... 1 .:.)C .. .l '_l\. ~ ~~ atr ib ul ça Ü que lh e confere o 2ft. 180 
C'oDst ituição, decre ta a segL:inte 

SE r2Ul'TDÁRIO 

1,' . o \.rc. 1.. 

T~TUT (' i _ AJ J r 

.' . SCC U!,"!Qarl0 o t;'; a !ti z ~~cii o 
o " 

de co e.'l:;Jil O 

CAPÍTU LO I 
, 

DAS FIi\! ALI!)A~ES DO ENSINO SECUNDAIUO 

O en3lDO se::::undário tem. as seguintes fincll idades 

1. Formar, e m p .'ossegui:n·2 n to d ~l cbr2 e d\..! cotiv8 do ens ino primário, a 
pe::5011alidac1e integral dos adolescentes. 

2. Acentuar e elev:::.r, na forma ção e:spiritual dos a dol escentes, o. COllCWDCl.8 

patriótica e a conciência huma níst ic3 , 
3. D ar preparação inte: ectn a l g'3 ral que p OSS8 serv ir cie base o. 0 :: tt2clm; 

mais elevados de ro1'!Tl2ção especid . 

CAPíTULO II 

, 
!JOS CICLOS E DOS CURSOS 

Ar~ . o en~lnG ;:e r' ;', lJ d~ l" _'O "era' m;n.l· c ·' - ~ do em rOl'" _ _ _ _ _ .. . i v Li u li J _ 

d ' . c omp;'eeí' era um so curso : c curso gina sial. O segund o 
Cl,rso cier'üífico . cursos para lel os : o C'..I1'::;O clássico e o 

cÍcios . O }')nme!ro 
cO~Drr.lo 't""r1 P""'; ( l,C 'i' ,"> ..... ... .:. ...... ~ .. J. _ _ ... .. ..;..( 

Art . 2.° O c t~rso ginz siélI: que tl2rá :J. c:ur3çno de c:u at~o 3l"!()S .. destin a ~:- 5e -él 
a dar 30S adolesc entes os e ieme ntos fun d8 lY!::!ntais rio ensino secund5r:o. 

l \ rt. 4.° O CLl f SO clássico e o c urso cientil!co, céld~ qt:31 COEl <J. d~ .. li: ê:Ç2t O ds 
trê s Qn os , te rã o por aDjetivo cc nsolid êú' 3 educsção ministro.da no curso ginasial 
e cem 3.ss im c:!e~en.v olve - I a e aprof.u ndá-la. :No c ur~o clássico, cor; cJ r;'er5 p2ra ~ 
f o 1'n1 "' c';0 l"l " ," l e ·" hl~ l a t", \~ u"e "m ""'''1'0 1' r ~ 11l1 ·~ r;·""l"n"o de c;; cso ; :·' u'u aC"'1-tu" c10 c.;. .... c:.;. • \,...... .....\... ..... ~ •• , L ...... . .!.:. \... .. .l J.,;.. 1 ~ _u .. \..- ..... .1 .1J. .. .... ..;. .. .:.. .... 1 ~lc.;, J.. r ... .;. ..... . 

e~tl~do dns letras 8ntig8s ; D8 (:u :·sc c:cnt~r i~ c J C ~S3 fcrrnâC20 será ;::'8r~3.à2. por um 
estClGO maior de ciência::; . 

. . . . .. . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

..... ...... .... .... .... .... .......... .... .. .. ...... .. .. .. .......... ...... ........ ...... ............. ...... .......... .......... .... .. .................... .. ........ ........ .... .. .. .. ..... ...... ...... .. . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

LEI N° 4.024, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961. 

FIXA AS DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL. 

TÍTULO I 
DOS FINS DA EDUCAÇÃO 

Art. 1° (Revogado pela Lei n° 9.394, de 20/12/1996). 

TÍTULO II 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

Art. 2° (Revogado pela Lei n° 9.394, de 20/12/1996). 
Art. 3° (Revogado pela Lei nO 9.394, de 20/l 2/l 996). 

..... ......... .... .. ... .. ..... .... ... ..... ..... ... ..... .... .. ...... ... .... .......... .. .... ............... ...... ..... ........ .... 
. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeD I 

LEI N9 5.692 - DE 11 DE ~GÕSTO 
DE 1971 

,Fixa Diretrizes e Bases para o ensino 
de 19 e 29 graus, e dá outras prOVt­

dências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nac~o­
nal decreta e eu sar..ciono a :;eguinle 
Lei: 

CAPÍTULO I 

Do Ensino de 19 e 29 graus 

Art. 19 O ensino de 19 e 29 ~r[1üS 
t em por objetivo geral propOi"CiOlldl' 
a(, educando a IOl'mação ne(;es3á~'ia 
;;LO desenvolvimento de suas pO lencia­
lidades como elem ento de auto- realI ­
zação, qualificação para o trab2Jl1o e 
preparo para ° exercício c,onsc:entc 
da cidadania. 

~ 19 Para efeito do que disp,j~m tJs 
Arts. 176 e 178 ela ConstituiçaJ, el1-
tende-se por ensíno primaria a edu­
cação correspondente ao enS1110 cie 
primeiro grau e por ensino :nédio, o 
de segundo grau. 

§ 29 O ensino de 19 e 29 graus sera 
ministrado obrigatàriamente na lHl­
gua nacional. 

Art. 29 O ensino de 19 e 29 graus 
será ministrado em estabelecimen tos 
criados ou reorganizados sob '~ri t erias 
que assegurem a plena u tilização dos 
seus recursos materiais e humanos, 
sem duplicação d ,~ meios pam Lins 
idênticos ou equivalentes. 

Parágrafo único. A organizaçao ad­
ministrativa, didática e disciplillar de 

,cada estabelecimeat;o do ensi no será 
regulada no respec tivo regimento, a 

ser aprovado pelo órgão próprio do 
sistema, com observância de normas 
fixadas pelo respectivo Conselho de 
Educação . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES 
DA EDUCAÇÃO NACIONAL. 

TÍTULO III 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

Art. 4° O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que 
a ele não tiveram acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino 
médio; 

UI - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos 
com necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de 
zero a seis anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com 
características e modalidades adequadas às suas necessidades e 
disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de 
acesso e permanência na escola; 

VIn - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, 
por meio de programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde; 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, defmidos como a 
variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao 
desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter 
uma base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino 
e estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da 
clientela. 

§ 1° Os currículos a que se refere o "caput" devem abranger, 
obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemática, o 
conhecimento do mundo fisico e natural e da realidade social e política, 
especialmente do Brasil. 

§ 2° O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, 
nos diversos níveis da educação básica, de forma a promover o 
desenvolvimento cultural dos alunos. 

§ 3° A educação fisica, integrada à proposta pedagógica da escola, é 
componente curricular da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e 
às condições da população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos. 

§ 4° O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições 
das diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, 
especialmente das matrizes indígena, africana e européia. 

§ 5° Na parte diversificada do currículo será incluído, 
obrigatoriamente, a partir da quinta série, o ensino de pelo menos uma língua 
estrangeira moderna, cuja escolha ficará a cargo da comunidade escolar, 
dentro das possibilidades da instituição. 

Seção IV 
Do Ensino Médio 

....... .... ........ ...... ... .... ...... .. .. ... ....... .... ..... ........ ... .. ............ ..... .. ... .... ..... .. .... ... ....... .. ... . 

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção 
I deste Capítulo e as seguintes diretrizes: 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDJ 

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão 
significado da ciência, das letras e das artes; o processo histórico 
transformação da sociedade e da cultura; a língua portuguesa como 
instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da 
cidadania; 

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a 
iniciativa dos estudantes. 

IH - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina 
obrigatória, escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter 
optativo, dentro das disponibilidades da instituição. 

§ ] ° Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão 
organizados de tal forma que ao fmal do ensino médio o educando 
demonstre: 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a 
produção moderna; 

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem; 
III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia 

necessários ao exercício da cidadania. 
§ 2° O ensino médio, atendida a formação geral do educando, 

poderá prepará-lo para o exercício de profissões técnicas. 
§ 3° Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e 

habilitarão ao prosseguimento de estudos. 
§ 4° A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 

habilitação profissional, poderão ser desenvolvidas nos próprios 
estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com instituições 
especializadas em educação profissional . 
. . .. . .. . .. . . . . . . .. .. .. . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . .. .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . 
. . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . .. . .. . . . . .. . .. . . .. . . . .. .. . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . .. . .. . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . .. . . . . . . . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.987/00 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1 o, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 06 de 
abril de 2001 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 

Sala da Comissão, 17 de abril de 2001 

~0 . 
. ~ 

Carla oCfrigues de Medeiros 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.987, DE 2000 

Dispõe sobre o ensino da língua 
espanhola. 

Autor: Deputado ÁTILA LIRA 

Relator: Deputado JOÃO MATOS 

o presente projeto de autoria do Deputado Átila Lira "dispõe 

sobre o ensino da língua espanhola". 

Obriga a escola a oferecer a disciplina língua espanhola, no 

horário regular de aula. Para o aluno , entretanto , a matrícula é facultativa. 

Propõe, a implantação gradativa nos currículos do ensino médio, que deverá 

estar concluída em cinco anos. É facultativa nos currículos de 5a a 8a séries. 

Os sistemas públicos implantarão Centros de Ensino de 

Língua Estrangeira , incluindo o espanhol. Quanto à rede privada , poderá além 

das aulas convencionais permitir a matrícula em cursos de Centros de Estudos 

de Língua Moderna. 

Reafirma a liberdade dos Conselhos Estaduais de 

Educação e do Distrito Federal quanto a definição das normas de organização da 

educação, de acordo com as condições e peculiaridades de cada unidade 

federada , bem como o apoio e o estímulo da União nas· ducacionais. 

Na Justificação destaca o Autor: 

31785 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Particularmente, destacamos a língua espanhola, pela 
relativa facilidade de compreensão, pela aproximação 
geográfica com os países latino-americanos, pelo 
elevado número de publicações seja na língua 
vernácula ou em traduções de outros idiomas e pela 
ampliação de oportunidade na comunicação global". 

Nesta Comissão foi aberto prazo para a apresentação de 

emendas, a partir de 06 de abril de 2001 . 

É o Relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Somos latino-americanos, temos uma cultura comum com 

todos os povos da América do Sul. A nossa língua tem a mesma origem. 

Português e espanhol tem termos comuns, similitudes que facilitam o 

entendimento de todos os tipos de relações , pois há uma troca expressiva de 

ordem cultural , social , econômica e política, reforçadas , hoje, pelo MERCOSUL. 

O espanhol , também chamado de castelhano, tornou-se a 

segunda língua mais procurada no País, logo após o inglês, superando o francês 

e o alemão. Uma comprovação disso é o aumento da opção pelo espanhol nas 

provas do concurso vestibular. 

No ano de 1999, a União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação (UNDIME), em parceria com o Ministério de Educação, 

iniciou um levantamento sobre a situação do ensino de espanhol nas escolas 

brasileiras. Em todas as regiões do País existem escolas de nível fundamental e 

médio oferecendo língua espanhola em seus currículos. Existe um maior número 

de unidades do ensino fundamental do que do ensino médio . Os únicos estados 

que declararam a inexistência de escolas públicas ministrando o ensino do 

espanhol foram Paraíba e Sergipe. As regiões , economicamente mais 

favorecidas , Sudeste e Sul , são as que apresentam o maior número de unidades 

escolares oferecendo o ensino de espanhol. Minas gerai , 

nenhum país que fale língua espanhola, 

oferecendo o ensino dessa língua. 

31785 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

O espanhol é juntamente com o inglês, o francês, o árabe, o 

russo e o chinês uma das línguas oficiais da Organização das Nações Unidas 

(ONU) e da Comunidade Econômica Européia. É uma das línguas mais 

estudadas como língua estrangeira. 

O presente projeto ao obrigar o oferecimento da língua 

espanhola, por parte da escola, está permitindo a ampliação da bagagem cultural 

dos seus alunos, e cumprindo um dos princípios fundamentais preceituados em 

nossa Carta Magna, em seu art. 4°, § único: '~ República Federativa do Brasil 

buscará a integração econômica, política, social e cultural dos povos da América 

Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações". 

Conhecendo a língua, pode-se conhecer a cultura de um povo e, só assim, pode­

se negociar com ele. 

A criação dos Centros de Ensino de Língua Estrangeira 

cabe ao Poder Executivo, razão porque propomos uma emenda supressiva para 

o art. 3°. 

Somos, pois, pela aprovação do PL N° 3.987, de 2000 com 

a apresentação da emenda. 

Sala da Comissão, em liA . e M(MW.G'I'7IO de 2001. 

• 
Deputado J ..... ,.,. ..... 

Relator 

31785 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

31785 

GER 31723004-2 (JUN/99) 

PROJETO DE LEI N° 3.987, DE 2000 

Dispõe sobre o ensino da língua 
espanhola. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, e "18 de ~ de 2001. 

Deputado M TOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N.º 3.987, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei nº 
3.987/2000, nos termos do parecer do Relator, Deputado João Matos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Walfrido 
Mares Guia, Presidente; Átila Lira, Dino Fernandes e Celcita Pinheiro, Vice­
Presidentes; Agnelo Queiroz, Costa Ferreira, Esther Grossi, Flávio Arns, Gastão Vieira, 
Ivan Valente, João Matos, Luis Barbosa, Marisa Serrano, Miriam Reid, Nelo Rodolfo, 
Nice Lobão, Osvaldo Biolchi, Pastor Amarildo, Paulo José Gouvêa, Professor Luizinho, 
Tânia Soares, Wolney Queiroz, Clovis Volpi, Lídia Quinan, Antônio Joaquim Araújo, 
Divaldo Suruagy, José índio e Ivan Paixão. 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

~'~ 
FRIDO MA ES GUIA 

P esidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PROJETO DE LEI Nº 3.987, DE 2000 

Dispõe sobre o ensino da língua 
espanhola. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprima-se o art. 3º do projeto. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 . 

roJ 
( ~ . t 

Dep SGUIA 

residente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.987 -A, DE 2000 
(DO SR. ÁTILA LIRA) 

Dispõe sobre o ensino da língua espanhola. 

(ÀS COMISSÕES DE !=DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I_rojeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- te rmo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 3.987 -A, DE 2000 
(DO SR. ÁTILA LIRA) 

Dispõe sobre o ensino da língua espanhola; tendo parecer cia Comissão de Educação, Cultura 
e Desporto, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. JOAO MATOS). 

(ÀS COMISSÕES DE !=DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 10/03/01 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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Oficio nO 195 /01 CECO 
Publique-se. 
Em 03/12/01 

GER 3.1723.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-195/COECD Brasília, 31 de outubro de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 

artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 3.987/2000, do 

Sr. Átila Lira, que "dispõe sobre o ensino da língua espanhola", para publicação da 

referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, AN 
Depu 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Aécio Neves 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

l~ 
LFRIDO MARES GUIA 
residente 

GER 3.11 23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.987/2000 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 

04/04/2002, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 2002. 

REJA 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

LETE MARQUES 
Secretária 



Câmara dos Deputados 

REQ 305/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Átila Lira 

25/02/2003 

Requer desarquivamento dos PL's 1097/1999 - 2744/2000 - 3987/2000 

DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo único, do RICD, o desarquivamento 
dos PLs 1097/99 e 3987/0Q. INDEFIRO, porém, o desarquivamento do PL 
2744/00, por haver SÍcio arquivado definitivamente. Oficie-se e, após, publique­
se. 

'\2 ::;.' fi ~ Em " " / Iv.) /2003 

JOÃo PAU O CUNHA 

Presidente 



305/03 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO , 
(Do Senhor Deputado A TILA LIRA) 

Requer o desarquivamento de proposições. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento dos projetos de lei, a 

seguir relacionados, que são de minha autoria: 

PL nO - 109711 999 

PL n° - 2744/2000 

PL n° - 3987/2000 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2003. 

ar(02jo 3 

Dep ado ÁTILA LIRA 

GER 3.1723004-2 (JUNtOO) 
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SGM/P nO 522 - ':z Brasília, ,~ ,',J de 
\ I ; 

A \ " 
I '\ "\ j 

, . .y\..\ .A de 2003. 

Senhor Deputado, 

Referente ao Requerimento nO 305, de 2003, que "requer o 
desarquivamento de proposições", comunico haver exarado o seguinte despacho: 

"DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo único, do RICO, 
o desarquivamento dos PLs 1097/99 e 3987/00. INDEFIRO, 
porém, o desarquivamento do PL 2744/00, por haver sido 
arquivado definitivamente. Oficie-se e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ÁTILA LIRA 
Anexo IV - Gab. 640 
NESTA 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

III 11 
Documento : 14801 ·1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.987/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 11 /04/2003 a 
22/04/2003. Esgotado o prazo , não foram apresentadas emendas. 

dhtmled8: 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2003 . 

Rejane S I te Marques 
Secretária 

24/4/2003 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.987, DE 2000 

Dispõe sobre o ensino da língua 
espanhola 

Autor: Deputado ÁTILA LIRA 

Relator: Deputado MAURíCIO QUINTELLA 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Deputado 

Átila Lira , que objetiva inserir o ensino da língua espanhola nos currículos plenos 

do ensino médio nas escolas brasileiras. 

Estabelece, ainda, que o ensino da disciplina "língua 

espanhola" é de oferta obrigatória pelas escolas, mas de matrícula facultativa 

pelos alunos, propondo que o processo de implantação ocorra de forma gradual e 

esteja concluído no prazo de cinco anos, a contar da data de publicação da futura 

lei. Nos currículos do ensino fundamental de 5.a a s .a séries, a inclusão é 

facultativa. 

Determina a implantação... pelos sistemas públicos de 

ensino, de Centros de Ensino de Língua Estrangeira, incluindo o espanhol. No 

âmbito da rede privada de ensino, poderão ser adotadas diversas estratégias na 

oferta do ensino de língua espanhola, desde aulas convencionais até cursos em 

Centros de Estudos de Língua Moderna. 

Na sua Justificativa ... o autor argumenta: 

CD 
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"A maioria esmagadora dos países que integram a 
América Latina é composta por nações hispânicas, que por 

conseguinte falam o idioma espanhol. O brasil, onde se fala 

apenas o português tomou-se uma ilha, nesse contexto. 

Com a consolidação do Mercosul, aumenta a necessidade 

de se conhecer a língua espanhola, que já ocupa o segundo 

lugar como elemento de comunicação do comércio 

internacional. " 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto manifestou-se 

favoravelmente, nos termos do Parecer do Relator, Deputado João Matos, cujo 

voto foi pela aprovação do Projeto, com apresentação de emenda supressiva do 

artigo 3.°. 

Aberto o prazo regimental para o oferecimento de emendas, 

não foram apresentadas, cabendo a esta Comissão, em manifestação conclusiva, 

pronunciar-se acerca da constitucionalidade, da juridicidade, da regimentalidade e 

da técnica legislativa da proposição. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A competência para legislar sobre educação e ensino é 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito federal (Constituição Federal , 

artigo 24, inciso IX), estando enquadrada a iniciativa na regra geral do caput do 

artigo 61 , também da Carta da República , não incidindo, por outro lado, na 

espécie, quaisquer das reservas à iniciativa de parlamentares, com atribuição de 

poderes exclusivos para tanto ao Presidente da República, aos Tribunais ou ao 

Ministério Público. 

Todavia , entendemos que a forma adotada no art. 3.°, que 

se vale da expressão "Os sistemas públicos de ensino implantarão ( ... )" não 

encerra vício de constitucionalidade por estar atribuindo, ainda que indiretamente, 

determinada atribuição a órgão do Poder Executivo. 

Neste sentido, a emenda supressiva adotada pela Comissão 
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de Educação, Cultura e Desporto não procede~ de um lado, porque se manifestou 

acerca de eventual inconstitucionalidade, competência exclusiva desta Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação (a não ser que constituída Comissão 

Especial - art. 34, II do Regimento Interno); e, de outro, porque não há invasão na 

seara de competência do Poder Executivo, haja vista que o comando maior 

encontra-se no art. 1.° do projeto em análise, e o art. 3.° apenas garante maior 

efetividade e aplicabilidade para a idéia central inserta na proposição. A emenda 

em análise fere o dispositivo regimental segundo o qual "a nenhuma Comissão 

cabe manifestar-se sobre o que não for de sua atribuição específica" (Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, art. 55). 

Assim , não há reparos à proposição em análise, no tocante 

à constitucionalidade, estando em consonância com os requisitos constitucionais 

de competência legislativa concorrente, iniciativa não reservada a outro Poder 

(C .F., art. 61 , caput) e disciplinamento da matéria por lei ordinária. 

Quanto à juridicidade e à técnica legislativa , temos que a 

proposta em debate não colide com princípios jurídicos que pudessem barrar a 

sua aprovação por esta Comissão, restando, ao contrário , bem inserida no 

ordenamento jurídico-positivo pátrio, e apresentando boa técnica legislativa. 

o meu voto, portanto, é pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa do PL n.o 3.987, de 

2000, bem como pela inconstitucionalidade e antiregimentalidade da emenda 

supressiva aprovada pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 

relação à qual resta prejudicada a análise dos aspectos de juridicidade e técnica 

legislativa. 

Sala da Comissão, em O Li de Ar 1--0 de 2003. 

-~ 
Deputado MAURíCIO QUINTELLA LESSA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.987 -A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou , contra o voto do Deputado Edmar 
Moreira, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto 
de Lei nO 3.987 -A/2000, e pela inconstitucionalidade e anti-regimentalidade da 
emenda da Comissão de Educação e Cultura, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Maurício Ouintella Lessa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias e 
Eduardo Paes - Vice-Presidentes, Aloysio Nunes Ferreira, André de Paula, 
André Zacharow, Antonio Carlos Biscaia , Antônio Carlos Magalhães Neto, 
Antonio Cruz, Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, Bosco Costa, Darci Coelho, 
Edmar Moreira, Edna Macedo, Ibrahim Abi-Ackel, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, 
João Campos, João Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo 
Cardozo, José Ivo Sartori , José Roberto Arruda, Júlio Delgado, Maurício 
Ouintella Lessa, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, 
Michel Temer, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Paulo Pimenta, Professor 
Luizinho, Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rodrigo Maia, Rubinelli, Sérgio 
Miranda, Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, Wilson Santiago, 
Wilson Santos, Zenaldo Coutinho, Agnaldo Muniz, Átila Lira , Bispo Wanderval , 
Carlos Willian , Fernando de Fabinho, Gonzaga Patriota, Manato, Mauro 
Benevides, Odair e Zelinda Novaes. 

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2003. 

Deputado LUIZ 
Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.987-8, DE 2000 

(Do Sr. Átila Lira) 

Dispõe sobre o ensino da lingua espanhola; tendo pareceres 
da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação, com 
emenda (relator: DEP. JOÃO MATOS); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste, e pela 
inconstitucionalidade e anti-regimentalidade da emenda 
aprovada pela Comissão de Educação e Cultura, contra o voto 
do Deputado Edmar Moreira. (relator: DEP. MAURíCIO 
QUINTELLA LESSA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO E CULTURA; E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 " 
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SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Educação e Cultura: 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.987-C, DE 2000 

Dispõe sobre o ens~no da língua 
espanhola. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° O ens~no da língua espanhola, de oferta 

obrigatória pela escola e de matrícula facultativa para o 

aluno, será implantado, gradativamente, nos currículos ple-

nos do ensino médio. 

§ 1 ° O processo de implantação deverá estar con­

cluído no prazo de cinco anos, a partir da implantação des­

ta Lei. 
, 

§ 2 ° E facultada a inclusão da língua espanhola 

nos currícul os p l enos do ensino fundamenta l de S a a 8 a , 
se-

r~es . 

Art. 2 ° A oferta da língua espanhola pelas redes 

públicas de ensino deverá ser feita no horário regular de 

aula dos alunos. 

Art . 3 ° Os sistemas públicos de ens~no implanta­

r ao Centros de Ensino de Língua Estrangeira, cu j a programa­

ção incluirá, necessariamente, a oferta de língua espanho-

la. 

Art. 4 ° A rede privada poderá tornar disponível 

esta oferta por meio de diferentes estratégias que incluam 

desde aulas convencionais no horário normal dos alunos até 

a matrícula em cursos e Centro de Estudos de Língua Moder-

n a . 

/ 
GE R 3.17.23.004-2 (JULl02) 

• , 
i 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 5 ° Os Conselhos Estaduais de Educação e do 

Distrito Federal emitirão as normas necessárias à execução 

desta Lei, de acordo com as condições e peculiaridades de 

cada unidade federada. 

Art. 6° A União, no âmbito da política nacional 

de educação, estimulará e apoiará os sistemas estaduais e 

do Distrito Federal na execução desta Lei . 

Art. 7 ° Esta Lei entra em v~gor 

publicação. 

GER 317 .23004-2 (JUL/02) 

Sala da Comissão, Ir - L' - ~~~~~ 

N'rf 
lleputada JUí Â ~NISE FROSSARD 

Presiden~ em exercício 

Deputado 

sua 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.987-C, DE 2000 

Dispõe sobre o ens~no da língua 
espanhola. 

EMENDA DE REDAÇAO 

Substitua-se no art. 4° a expressão "disponibili-

zar" por "tornar disponível". 

Sala da Comissão, em li! - .L-_L -~~ 

Deputado 

JUSTIFICATIVA 

Para adequar o texto ao Vocabulário Ortográfico 

da Língua Portuguesa. 

GER 3.17.23.004-2 (JUL/02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.987-C, DE 2000 

-REDACAO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final, com 
emenda, oferecida pelo Relator, Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh, ao 
Projeto de Lei n° 3.987-B/00. O Deputado José Ivo S artori a bsteve-se de 
votar. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Juíza Denise Frossard - Vice-Presidente no exercício da 
Presidência, Alceu Collares, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes Ferreira, 
André de Paula, André Zacharow, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos 
Magalhães Neto, Antonio Cruz, Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, Bosco 
Costa, Colbert Martins, Darci Coelho, Edmar Moreira, Edna Macedo, Ildeu 
Araujo, lnaldo Leitão, Jaime Martins, João Paulo Gomes da Silva, José 
Eduardo Cardozo, José Ivo Sartori, José Roberto Arruda, Júlio Delgado, 
Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Michel Temer, Ney 
Lopes, Osmar Serraglio, Paulo Pimenta, Ricardo Fiuza, Robson Tuma, 
Rubinelli, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vicente 
Arruda, Wilson Santiago, Wilson Santos, César Medeiros, Coriolano Sales, 
Heleno Silva, José Pimentel, Mauro Benevides, Odair, Paulo Rocha, 
Reginaldo Germano, Wagner Lago, Washington Luiz e Zelinda Novaes. 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2003 

, 
Deputado JUI 

Preside 

rl
Jv 

V 
rt ENISE ,F~OSSARI) 

e em exerClClO ./ 
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- _.-
PS-GSE nO .1. 158 Brasília, I~ de dezembro de 2003. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 

3.987, de 2000, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre 

o ensino da língua espanhola.", de acordo com o caput do 

art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Depu1:ado- "GE!DD 

Primeiro-Secretár o 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
Oficio PL da Câmara 
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DispÕé sobre 
espanhola. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

o ens~no da língua 

Art. 1 ° O ens~no da língua espanhola, de oferta 

obrigatória pela escola e de matrícula facultativa para o 

aluno, será implantado, gradativamente, nos currículos plenos 

do ensino médio. 

§ 1° O processo de implantação deverá estar 

concl uído no prazo de cinco anos, a partir da implantação 

desta Lei. 
, 

§ 2° E facultada a inclusão da língua espanhola nos 

currículos plenos do ensino fundamental de Sa a sa 
, . 

ser~es. 

Art. 2 ° A oferta da língua espanhola pelas redes 

.. públicas de ens~no deverá ser feita no horário regular de aula 

dos alunos. 

Art. 3° Os sistemas públicos de ens~no implantarão 

Centros de Ensino de Língua Estrangeira, cUJa programaçao 

incluirá, necessariamente, a oferta de língua espanhola. 

Art. 4° A rede privada poderá tornar disponível esta 

oferta por meio de diferentes estratégias que incluam desde 

aulas convencionais no horário normal dos alunos até a 

matrícula em cursos e Centro de Estudos de Língua Moderna. 

Art. 5° Os Conselhos Estaduais de Educação e do 

Distrito Federal emitirão as , . 
normas necessar~as à execução 

desta Lei, de acordo com as condições e peculiaridades de cada 

unidade federada. 
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- Art. - 6 o A · União, no âmbito da poli tica nacional de 

educação, estimulará e 
. , 

apo~ara os sistemas estaduais e do 

Distrito Federal na execução desta Lei . 

Art. 7 0 Esta Lei entra em v~gor na data da sua 

publicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, J~ de dezembro de 2003. 

~ 
-J/7 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

11/1 11111111111 11111 
Documento: 21223 - 1 
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Dispõe sobre 
espanhola. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

o ens~no da língua 

Art . 1 ° O ens~no da língua espanhola, de oferta 

obrigatória pela escola e de matrícula facultativa para o 

aluno , será implantado, gradativamente, nos currículos plenos 

do ensino médio. 

§ 1° O processo de implantação deverá estar 

concluído no prazo de c~nco anos , a partir da implantação 

desta Lei . 
, 

§ 2 ° E facultada a inclusão da língua espanhola nos 

currículos plenos do ens~no fundamental de 5 a a aa , . 
ser~es. 

Art. 2 ° A oferta da língua espanhola pelas redes 

públicas de ens~no deverá ser feita no horário regular de aula 

dos alunos. 

Art. 3° Os sistemas públicos de ens~no implantarão 

Centros de Ensino de Língua Estrangeira, cUJa programaçao 

incluirá, necessariamente, a oferta de língua espanhola. 

Art. 4° A rede privada poderá tornar disponível esta 

oferta por me~o de diferentes estratégias que incluam desde 

aulas convencionais no horário normal dos alunos até a 

matrícula em cursos e Centro de Estudos de Língua Moderna. 

Art. 5° Os Conselhos Estaduais de Educação e do 

Distri to Federal emitirão as normas necessárias à execução 

desta Lei, de acordo com as condições e peculiaridades de cada 

unidade federada. 
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Art . 6 o A União, no ãmbi to da polí tica nacional de 

educação , estimulará e apoiará os sistemas estaduais e do 

Distrito Federal na execução desta Lei. 

Art. 7 0 Esta Lei entra em v~gor na data da sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de dezembro de 2003. 

o CUNHA 

Presidente 

11.1 III II 
Documento : 21223 - 1 
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CI\M/\I<A D OS DI PlJTA D OS pr~OJETO DE LE I N U 3 . 087 de ZO 00 
~ [ Ç AO DE ~INOPSE 

[~ I E NT A Di spõe sob r e o e nSin o Uél li ngua es panhol a . 

r, N DA M E NT O 

P LE NlíR I O 

I S. I Z .UU Apr ese ntél \,:ilo c l e itur a d o proj e t o . 

~ IE SA 

U9 . U3 . 0 1 De sp a c ho : Ãs Comissões u e EUlI caçilo , Cultura e De s porto; e d e Co n s titui çã o e Ju s ­

ti \,:o e u e Re uo çilo (Art . 5<1) - Art . 24 , I I. 

OCD_:.1 r[ '1. P21 ,--~L p6g· (/-l/ 1, col.H. 
COMI SSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

03 .04.01 Distribuido ao relator, De p. JOÃO MATOS. 

COMISSÃO DE EDU CAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 
0 6 . 04 .01 Prazo para apre s e ntação d e e me ndas: 0 5 s esso e s . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 
17 . 04 . 01 Não foram apresentadas e me nd as. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
18.09.01 Parecer fav o ráve l d o relator, De p. JOÃO MATTOS, com e me nda. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 
31.10 . 01 Aprovad o unanime me nt e o parece r favoravel do r e lator, Dep . JOÃO MATOS , com e me nda. 

(PL 3.987- A/ OO). DCD c;j I.LLJi2.L ... PJg.j·!)2( ,Col. 6.) 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

21.11. 0 1 En caminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Re dação. 

I n! ( ) 1 rll 1 1 1 I ,1 r \ I (, 

A UT OR 

ÁTl LA LW\ 

(PSD13 - P 1) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



PL n9 3 . CJ 8 '!/20IJO 

A N O A r .... l t: r J r () 

21 . 03 . U2 

04 . 04.02 

15 . 04.02 

09.04.03 

11 . 04 . 03 

23.04.03 

COMIssAo DE CONSTJTUIÇAC DI JUSTIÇA [ DE RIOACAo 

Olstribuido a relatora , Oep . NAIR XAVIER LOBO . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessões . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

._---------- ----
I\RQl.~IV p-.oo, nos tC1'iIF);J do Artigo 105 

do R(~~Jii;wnto intC:T::; ( '1(;.: $. 17"/f,f:) 

OCOS declj c~j_.~) ~., pi~.r(i.:.1..{,COI~t:.: , 

E"'1~5 tal) - D E SAA a u , v ,I .. DO 
Art. 105, § único - Regtmento Int&rt\o 

(Resolução 17189) 
DCO de / / ,pág. ,col. 

/\través uo Requerimento n\' 305/03 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÃO E JUSTI A E DE REDA ÃO 
Distribuido ao r e lator, Dep. MAUR CIO QUINTELLA LESSA . 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÃO 
Prazo para apresentaçao 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas e me ndas . 

y' 

Contlnu uçao verso f o ] ha IJl 
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PROJETO DE LEI N" 3.987/00 FOLHA 02 

ANDAMENTO 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 

15.10.03 

9 24.10.03 
10 
I I 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

03.11 .03 

10.11.03 

18.11.03 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado o parecer do relator, Dcp. MAURÍCIO QUINTELLA LESSA, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa deste, e pela inconstitucionalidade e anti-regimentalidadc da emenda aprovada pela CEC. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) . -
É lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação, ~om em~nd~s e da Comlssao de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridi.ci~de e técl1l:a legislativa deste, e pela 
inconstitucionalidade e anti-regimental idade da emenda aprovada pela Com lssao de Educaçao e Cultura, contra o voto do 

Deputado Edmar Moreira. 
(PL. 3.987-8/00). 

MESA 
Prazo para apresentação de recurso, llOS termos do artigo 132, ~ 2° do RI (05 sessões) de 03 a 07. 11 .03. 

MESA 
Of SGM-P/ 2473103 , à CCJR, encaminhando este Projeto para a elaboração da redação final, nos tel1l10S dos aliigos 58, 
parágrafo quarto, e 24, I1, do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovação unânime da Redação Final oferecida pelo Relator, Dep Luiz Eduardo Greenhalgh, com abstenção do Dep José Ivo 
Smiori . 
(PL. 3987-C/00). 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 3.987-B, DE 2000 

, 
(Do Sr. Atila Lira) 

Dispõe sobre o ensino da lingua espanhola; tendo pareceres 
da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação, com 
emenda (relator: DEP. JOÃO MATOS); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste, e pela 
inconstitucionalidade e anti-regimentalidade da emenda 
aprovada pela Comissão de Educação e Cultura, contra o voto 
do Deputado Edmar Moreira. (relator: DEP. MAURíCIO 
QUINTELLA LESSA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO E CULTURA; E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). 

-APRECIAÇAO: 
Proposição sujeita à apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 " 
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lote: 81 Caixa: 169 

PL N° 3987/2000 

47 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Educação e Cultura: 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O ensino da língua espanhola, de oferta obrigatória 

pela escola e de matrícula facultativa para o aluno, será implantado, 

gradativamente, nos currículos plenos do ensino médio. 

§ 1° O processo de implantação deverá estar concluído no 

prazo de cinco anos, a partir da implantação desta lei. 

§ 2° É facultada a inclusão da língua espanhola nos 

currículos plenos do ensino fundamental de 53 a 83 séries. 

Art. 2° A oferta da língua espanhola pelas redes públicas de 

ensino deverá ser feita no horário regular de aula dos alunos. 

Art. 3° Os sistemas públicos de ensino implantarão Centros 

de Ensino de Língua Estrangeira, cuja programação incluirá, necessariamente, a 

oferta de língua espanhola. 

Art . 4° A rede privada poderá disponibilizar esta oferta 

horário normal dos alunos até a matrícula em cursos e Centro de Estudos de 

Língua Moderna. 

• 



Art. 5° Os Conselhos EstÇiduais de Educação e do Distrito 

Federal emitirão as normas necessárias à execução desta Lei , de acordo com as 

condições e peculiaridades de cada unidade federada. 

Art. 6° A União, no âmbito da política nacional de educação, 

estimulará e apoiará os sistemas estaduais e do Distrito Federal na execuçao 

desta Lei . 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A importância da língua espanhola, hoje, no contexto 

mundial é indiscutível. Mais de 400 milhões de pessoas se comunicam nesta 

língua. Certamente a grande expansão do poder hispânico nos séculos XVI e 

XVII permitiram a difusão da cultura da metrópole nas colônias e as 

conseqüentes conquistas fixaram a língua como marca da ocupação. 

A maioria esmagadora dos países que integram a América 

Latina é composta por nações hispânicas , que por conseguinte falam o idioma 

espanhol. O Brasil, onde se fala apenas o português tomou-se uma ilha, neste 

contexto. Com a consolidação do Mercosul , aumenta a necessidade de se 

conhecer a língua espanhola, que já ocupa o segundo lugar como elemento de 

comunicação do comércio internacional. 

A preocupação, por parte das autoridades educacionais 

brasileiras, com o ensine da língua espanhola, reporta-se ao Decreto-lei nO 

4.244, de 9 de abril de 1942 que obrigava o estudo do idioma espanhol como 

disciplina constitutiva dos cursos clássico e científico. 

Com o advento da Lei n° 4.024, de 20 de dezembro de 

1961 . Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional , a grande maiori~dos , , 

estabelecimentos de ensino no Brasil eliminou. de seus currículos. o estado do 

idioma espanhol. 

3 
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A seguir. a Lei nO 5.692, de 11 de agosto de 1971 , que ~.fixou 

Diretrizes e Bases para o ensino de 10 e 2° graus, outorgou ao Conselho Federal 

de Educação competência para fixar, ao ensino de 2° grau, o currículo mínimo, a 

ser exigido em cada habilitação profissional ou conjunto de habilitações afins, 

havendo sido sistematicamente desprezado o estudo do idioma espanhol. 

Com a promulgação da Constituição Brasileira de 1988, que 

dispõe em seu art. 4° que: "A República Federativa do Brasil buscará a 

integração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
,"l' . "-:' 

~t.·atina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de 

nações", reforçou-se o conhecimento da língua espanhola, pois a integração 

passa pela compreensão recíproca, e abriu-se a possibilidade de acordos 

bilaterais no ensino de idiomas. 

Posteriormente, o advento da Lei de Diretrizes e Bases, 'lei 

nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, após longo período de negociações com a 

participação da sociedade civil , concluiu que a educação básica, nos níveis 

fundamental e médio, teria regras comuns que "poderão organizar-se classes, 

ou turmas~ com alunos de séries distintas, com níveis equivalentes de 

adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares". E no art. 26, § 5° determina: "Na parte 

díversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da quinta 

série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja 

escolha ficará a cargo da comunidade escolar~ dentro das possibilidades da 

instituição 71
• Na seção IV, do Ensino Médio, art. 36, 111, completa: "será incluída 

uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, escolhida 

pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 

disponibilidades da instituição". 

A abertura para o ensino de línguas estrangeiras 

preconizada pela LOS demonstra a necessidade da inclusão no currícu lo, a 

importância do aprendizado, e a valorização da escolha da língua por parte da 

comunidade onde a escola está inserida. 

lote: 81 

PL N0 3987/2000
aixa

: 169 
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Particularmente, destacamos a língua espanhola, pela 

relativa facilidade de compreensão, pela aproximação geográfica com os países 
"\ 

latino-americanos, pelo elevado número de publicações seja na líRQ,lJa vernácula - .. , 
ou em traduções de outros idiomas e pela ampliação _ :de oportunidade na 

comunicação global. 
I ! , , 

Inúmeros projetos tramitaram nesta Casa com o mesmo 

objetivo que ora propomos. Muitos foram arquivados e outros, prejudicados. Um, 

especialmente, apresentado em 1993, por iniciativa do Poder Executivo, deveria 

também ter sido prejudicado, pois trazia proposta que contrariava o espírito 

aberto da LOB. Por uma imperiosa situação regimental continua em tramitação 

não podendo ser emendado. 

Diante desta situação apresento uma nova proposta que 

engloba as anteriores, traz a idéia do Centro de Línguas, como uma alternativa 

inovadora, e obriga as escolas a oferecerem o aprendizado da língua espanhola, 

deixando liberdade de escolha aos alunos para esta língua ou outra de interesse 

pessoal. 

Espero que os nobres Pares apoiem a minha iniciativa que 
. 

procura sanar uma lacuna regimental. E cientes da importância da língua 

espanhola para a integração cultural, econômica e social do Brasil com os demais 

países, unam-se pela urgência de aprovação deste projeto 

Sala das Sessões, em de de 2000 _ 

j 1~ { 2 h4J4:' 
1/ /) ! " 1 c..-=' '-

f---1 ; ~~ 
Deputado ÁTILA LIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PEL<\ 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TITULO I 
, 

DOS PRINCIPIOS FUNDArvIENT AIS 
........ .. .. ....... . ... .......... . . -_ .... ....... . -_ ... .. -............................ . ... .. .. -_ ... .. .. .... -_ ....... .. ................. .. .. -._ ..... _-

$ 
~ .. 

>< 
·~o 

o 
o 
N 
j::cn 
~~ 
(") 

o ;;;z 
i...J 
30. 

Art. 4° A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
IH - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 

integração econômica, polític~ social e cultural dos povos da América 
Latin~ visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações . 
................ -•...•• ... .... -_ ........................................ -............ _ .... --_ .. ••... .• --_ ........ ...... _ . . .. ...... . 

......•.......•••..•••....•....•.••.•• --._ ................................................ __ ............................... . 

D --J-"-:-"Oi7="'i "".7 ~. --: ,': i. -r ( ~ -- .- ...... . "'""'-~L.':" ... :;" ." - -..1 __ .1. '-. -;. _-:"". - _ ' _ :: L ' ;.:. .-.:....; .. 1_ .. J _ 
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CAPÍTULO I 
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LEI N° 4.024~ DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961. 
FIXA AS DIRETRlZES 
EDUCAÇÃO NACIONAL. 

TITULO I 
DOS FINS DA EDUCAÇÃO 

E 

Art. ] ° (Revogado pela Lei nO 9.394, de 20/12/1996). 
, 

TITULO II 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

Art. 2° (Revogado pela Lei n° 9.394, de 20/12/1996). 
Art. 3° (Revogado pela Lei nO 9.394, de 20112/] 996) . 

BASES DA 

................................................................... _ ............. _ ................ . ........................ _- .... . 
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LEI N9 5 . sn - DE 11 DE -\GÓSTO 

DE 1971 

".Fixa Diretrizes e Bases para o ensino 
de 19 e 29 graus, e dá outras 'j)TOVZ­
dências. 

o Presiàente da Repú.blica 

Faço saber que o Congresso ~ac~o­
r:a1 decreta e eu sar:c:iono a ':;2gUlllt:: 
Lei: 

CAPÍ7ULO I 

Do Ensino de 19 e 2° grG.aS 

Art. 1° O ensino de 1 Q e 29 Zl'at.:.s 
t em por objetivo geral propúi"cion",r 
a(, educando a tormação 'le~es5<i:"ia 
.ao àesel1vclvimento de suas pOlp.Ilcia.­
lidades como elemento de '3.utD-reau­
zação _ qualificaç5.o para (j trab:O'.lho e 
preparo para o exercicio c;cn~C:(~llte 
da cidadania. 

~ 19 Para efeito do que àisp0em os 
Arts. 17G e 1.3 ela Constituiç:ij, Cll-

tende-se por ensino inimario :l l?dú­
caç:to correspcndente ao enS1l10 G<:' 
primeiro gra u e por ensino ::ncdio, o 
e!e segundo grau. 

~ 29 O ensino de 19 e :29 graus 5era 
ministrado obrigatàriamente 11:1. llll­
gua nacional. 

Art. 29 O ensino de 19 e 29 graus 
será ministrado em estabele~imentos 
criados ou reorganizados sob ~ritéri0s 
que assegurem a plena utilização dos 
seus recursos materiais e ilUmaI10S, 

sem duplicaç5.o d,:! meios para. Lins 
idênticos ou equivalentes. 

Parágrafo único. A organizaçao ad­
ministrativa. didática e disciplinar de 

-cada estabelecimr.~l!~ do ensin:> será 
regulada no respectivo regimento, a 

ser aprovado pelo órgão próprio do 
sistema. com obsen'incia de normas 
fixadas pelo respectivo Conselh:> de 
Educação. 

.......................................................................................................... 

.. .................................................. .. ............................... .. .................... . 

LEI N° 9.394~ DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

ESTABELECE AS DURETRlZES E BASES 
DA EDUCAÇÃO NACIONAL. 

.................. . ................ . .... . ....... . ...... .. ........................... -- . . .......................................... . 

, 

TITIJLO III 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

Art. 40 O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental~ obrigatório e gratuito, inclusive para os que 
a ele não tiveram acesso na idade própria: 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino 
médio: 

. III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos 
com necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 

• 

• 



• 

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de 
zero a seis anos de idade: 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com 
características e modalidades adequadas às suas necessidades e 
disponibi1idades~ garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de 
acesso e peI manência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, no ensino fimdamental público, 
por meio de programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde; 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos corno a 
variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao 
desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem . 
.. .. ................... . ..........•......•.• --- ••.....••.•...•.••........•. -- ............ •.................................. 

. 
TlTIJLO V 

DOS NÍVEIS E DAS iv10DALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

- -_ ... ~_._-_._ ...... -.- .. ... _-._-.- .... -... _- ..... __ ............. .. ....... __ ..... --_ ...... __ ....••..........•• _---- -------- . 

. 
CAPITULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

. ........... __ •.....•..•..... -.-. -............ _-- ................•.•....•....• --.--- •...•...... _- .... .. -... .... -.- ... _-_ .. -. 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter 
urna base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino 
e estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da 
clientela. 

§ 10 Os currículos a que se refere o "caput" devem abranger, 
obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemática, o 
conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, 
especialmente do Brasil. 

9 
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§ 2° O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, 
nos diversos níveis da educação básica, de fonna a promover o --desenvolvimento cultural dos aluno s.-

§ 3° A educação fisica, integrada à proposta pedagógica da escola, é 
componente curricular da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e 
às condições da população escolar,· sendo facultativa nos cursos norumos. 

§ 40 O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições 
das diferentes culturas e emias para a fonnação do povo brasileiro, 
especialmente das matrizes indígena, africana e européia 

§ 5° Na parte diversificada do currículo será incluido, 
obrigatoriamente, a partir da quinta série, o ensino de pelo menos wna língua 
estrangeira moderna, cuja escolha ficará a cargo da comunidade escolar, 
dentro das possibilidades da instituição. ~ . 
. . . ...... . •. ••.. •. -. . • . • ••. ... .• . . __ ... -. ...... ... . --.. -_ .. _-- -... .... _- -. __ ._- --_ ... __ . .. ... __ ... -.- .. _--- --- --- -- -- --- .. _-

Seção IV 
Do Ensino Médio 

. . . ... . .. . --- -_ .•..• . .• • . ----_ ... . __ ...... ... _---_ .. . .....•. . -. . . . .... _-- .... -.- .... ... . .• -_ . __ .. . . .. --- ... . ------- .. -----_ . 

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção 
1 deste Capitulo e as seguintes diretrizes: 

I - destacará a educação tecnológica básica a compreensão do '\. • 
significado da ciência., das letras e das artes; o processo histórico de 
transformação da sociedade e da cultura; a língua portuguesa como 
instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da 
cidadania; 

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a 
iniciativa dos estudantes. 

IH - Será incluída uma língua estrangeira modem~ como disciplina 
obrigatória, escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter 
optativo, dentro das disponibilidades da instituição. 

§ ] o Os conteúdos, as metodologias e as fonnas de avaliação serão 
organizados de tal fonna que ao final do ensino médio o educando 
demonstre: 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a 
produção moderna; 

11 - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem: 



IH - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia 
necessários ao exercício da cidadania 

§ 2° O ensino médio, atendida a fonnação geral do educando, 
poderá prepará-lo para o exercício de profissões técnicas. 

.. § 3° Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e 
habilitarão ao prosseguimento de estudos. 

§ 4° A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 
habilitação profissional, poderão ser desenvolvidas nos próprios 
estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com instituições 
especializadas em educação profissionaL 
... ..... . ........ ... ... ...................................................................... .. .... . . .. ............ . ...... . .... .. .......... .. .......... 

. . ................................................ -........................................................ -............... -........ - .. -..... . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO --- -.............. 

/· 1 - RELATÓRIO 

o presente projeto de autoria do Deputado Átila Lira "dispõe 

• sobre o ensino da língua espanhola". 
.. 

Obriga a escola a oferecer a disciplina língua espanhola, no 

horário regular de aula. Para o aluno, entretanto, a matrícula é · facultativa. 

Propõe, a implantação gradativa nos currículos do ensino médio, que deverá 

estar concluída em cinco anos. É facultativa nos currículos de 5a a 83 séries. 

Os sistemas 'públicos implantarão Centros de Ensino de 

Língua Estrangeira, incluindo o espanhol. Quanto à rede privada, poderá além 

das aulas convencionais permitir a matrícula em cursos de Centros de Estudos 

de Língua Moderna. 

Reafirma a liberdade dos Conselhos Estaduais de 

Educação e do Distrito Federal quanto a definição das normas de organização da 

educação, de acordo com as condições e peculiaridades de cada unidade 

federada, bem como o apoio e o estímulo da União nas ~ativa~ducacionais. 

1 1 
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Português e espanhol tem termos comuns, similitudes que facilitam o 

entendimento de todos os tipos de relações, pois há uma troca expressiva de 

ordem cultural, social , econômica e política, reforçadas , hoje, pelo MERCOSUL. 

O espanhol, também chamado de castelhano, tomou-se a 

segunda língua mais procurada no País, logo após o inglês, superando o francês 

e o alemão. Uma comprovação disso é o aumento da opção pelo espanhol nas 

provas do concurso vestibular. 

No ano de 1999, a União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação (UNDIME), em parceria com o Ministério de Educação, 

iniciou um levantamento sobre a situação do ensino de espanhol nas escolas 

brasileiras. Em todas as regiões do País existem escolas de nível fundamental e 

médio oferecendo língua espanhola em seus currículos. Existe um maior número 

de unidades do ensino fundamental do que do ensino médio. Os únicos estados 

que declararam a inexistência de escolas públicas ministrando o ensino do 

espanhol foram Paraíba e Sergipe. As regiões, economicamente mais 

favorecidas, Sudeste e Sul, são as que apresentam o maior número de unidades 

escolares oferecendo o ensino de espanhol. Minas gerai não . limítrofe com 

nenhum país que fale língua espanhola, é um dos esta os e mais vem 

oferecendo o ensino dessa língua. 

o espanhol é juntamente com o inglês. o francês, o árabe. o 

russo e o chinês uma das línguas oficiais da Organização das Nações Unidas 

(ONU) e da Comunidade Econômica Européia. É uma das línguas mais 

estudadas como língua estrangeira. 

O presente projeto ao obrigar o oferecimento da língua 

espanhola, por parte da escola, está permitindo a ampliação da bagagem cultural 

dos seus alunos, e cumprindo um dos princípios fundamentais preceituados em 

nossa Carta Magna, em seu art. 4°, § único: tiA República Federativa do Brasil 

buscará a integração econômica, politica, social e cultural dos povos da América 

Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações". 

Conhecendo a língua, pode-se conhecer a cultura de um povo e, só assim, pode­

se negociar com ele. 

lote: 81 

PL N0 3987/200~ajxa: 169 
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A criação dos Centros de Ensino de Língua Estrangeira 

cabe ao Poder Executivo, razão porque propomos uma emenda supressiva para 

o art. 3°. 

Somos, pois, pela aprovação do PL N° 3.987, de 2000 com 

a apresentação da emenda. 

Sala da Comissão, em 1 

Deputado J 

Relator 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, e . 18\ de ~ de 2001 . 

Deputado 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

de 2001. 

13 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei n2 

3.987/2000, nos termos do parecer do Relator, Deputado João Matos. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados Walfrido 

Mares Guia, Presidente; Átila Lira, Dino Femandes e Celcita Pinheiro, Vice­
Presidentes; Agnelo Queiroz, Costa Ferreira, Esther Grossi , Flávio Ams, Gastão Vieira, 
h!2n Valente, João Matos, Luis Barbosa, Marisa Serrano, Miriam Reid, Nelo Rodo/fo, 
Nice Lobão, Osvaldo Bio/chi, Pastor Amarildo, Paulo José Gouvêa, Professor Luizinho, 
Tânia Soares, Wolney. Queiroz, Clovis Volpi, Lídia Quinan, Antônio Joaquim Araújo, 
Divaldo Suruagy, José /ndio e Ivan Paixão. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

~'-
ES GUIA 

P esidente 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprima-se o art. 3º do projeto. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001. 
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ado W LFRIDO MA S GUIA 

residente 
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I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Deputado 

Átila Lira, que objetiva inserir o ensino da língua espanhola nos currículos plenos 

do ensino médio nas escolas brasileiras. 



Estabelece, ainda, que o ensino da disciplina "língua 

espanhola" é de oferta obrigatória pelas escolas, mas de matrícula facultativa 

pelos alunos, propondo que o processo de implantação ocorra de forma gradual e 

esteja concluído no prazo de cinco anos, a contar da data de publicação da futura 

lei. Nos currículos do ensino fundamental de s.a a B.a séries, a inclusão é 

facultativa . 

Determina a implantação... pelos sistemas públicos de 

enSinO, de Centros de Ensino de Língua Estrangeira, incluindo o espanhol. No 

âmbito da rede privada de ensino, poderão ser adotadas diversas estratégias na 

oferta do ensino de língua espanhola, desde aulas convencionais até cursos em 

Centros de Estudos de Língua Moderna. 

Na sua Justificativa ... o autor argumenta: 

"A maioria esmagadora dos países que integram a 
América Latina é composta por nações hispânicas, que por 

conseguinte falam o idioma espanhol. O brasil, onde se fala 

apenas o português tomou-se uma ilha, nesse contexto. 

Com a consolidação do Mercosul, aumenta a necessidade 

de se conhecer a língua espanhola, que já ocupa o segundo 

lugar como elemento de comunicação do comércio 

internacional. " 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto manifestou-se 

favoravelmente, nos termos do Parecer do Relator, Deputado João Matos, cujo 

voto foi pela aprovação do Projeto, com apresentação de emenda supressiva do 

artigo 3.°. 

Aberto o prazo regimental para o oferecimento de emendas, 

não foram apresentadas, cabendo a esta Comissão, em manifestação conclusiva , 

pronunciar-se acerca da constitucionalidade, da juridicidade, da regimentalidade e 

da técnica legislativa da proposição. 

É o relatório. 

15 



- 15 

11 - VOTO DO RELATOR 

A competência para legislar sobre educação e ensino é 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito federal (Constituição Federal, 

artigo 24, inciso IX), estando enquadrada a iniciativa na regra geral do caput do 

artigo 61 , também da Carta da República, não incidindo, por outro lado, na 

espécie, quaisquer das reservas à iniciativa de parlamentares, com atribuição de 

poderes exclusivos para tanto ao Presidente da República, aos Tribunais ou ao 

Ministério Público. 

Todavia , entendemos que a forma adotada no art. 3.°, que 

se vale da expressão "Os sistemas públicos de ensino implantarão ( ... )" não 

encerra vício de constitucionalidade por estar atribuindo, ainda que indiretamente, 

determinada atribuição a órgão do Poder Executivo. 

\ Neste sentido, a emenda supressiva adotada pela Comissão 
de Educação, Cultura e Desporto não procede~ de um lado, porque se manifestou 

acerca de eventual inconstitucionalidade, competência exclusiva desta Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação (a não ser que constituída Comissão 

Especial - art. 34, " do Regimento Interno); e, de outro, porque não há invasão na 

seara de competência do Poder Executivo, haja vista que o comando maior 

encontra-se no art. 1.° do projeto em análise, e o art. 3.° apenas garante maior 

efetividade e aplicabilidade para a idéia central inserta na proposição. A emenda 

em análise fere o dispositivo regimental segundo o qual "a nenhuma Comissão 

cabe manifestar-se sobre o que não for de sua atribuição específica" (Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, art. 55). 

Assim , não há reparos à proposição em análise, no tocante 

à constitucionalidade, estando em consonância com os requisitos constitucionais 

de competência legislativa concorrente, iniciativa não reservada a outro Poder 

(C.F., art. 61, caput) e disciplinamento da matéria por lei ordinária. 

Quanto à juridicidade e à técnica legislativa, temos que a 

proposta em debate não colide com princípios jurídicos que pudessem barrar a 

sua aprovação por esta Comissão, restando, ao contrário , bem inserida no 

ordenamento jurídico-positivo pátrio, e apresentando boa técnica legislativa. 

Lote: 81 Caixa : 169 

PL N° 3987/2000 
54 



o meu voto, portanto, é pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa do PL n.o 3.987, de 

2000, bem como pela inconstitucionalidade e antiregimentalidade da emenda 

supressiva aprovada pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 

relação à qual resta prejudicada a análise dos aspectos de juridicidade e técnica 

legislativa. 

Sala da Comissão, em O i1 de /wy' l--o de 2003. 

-~i 
Deputado MAURíCIO QUINTELLA LESSA 

Relator 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

17 

'" A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reumao or~inária realizada hoje, opinou , contra o voto do Deputado Edmar 
Moreira , pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto 
de Lei nO 3.987 -A/2000, e pela inconstitucionalidade e anti-regimentalidade da 
emenda da Comissão de Educação e Cultura, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Maurício Quintella Lessa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias e 
Eduardo Paes - Vice-Presidentes, Aloysio Nunes Ferreira, André de Paula , 
André Zacharow, Antonio Carlos Biscaia, Antônio Carlos Magalhães Neto, 
Antonio Cruz, Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, Bosco Costa, Darci Coelho, 
Edmar Moreira , Edna Macedo, Ibrahim Abi-Ackel , IIdeu Araujo , Inaldo Leitão, 
João Campos, João Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo 
Cardozo, José Ivo Sartori , José Roberto Arruda , Júlio Delgado, Maurício 
Quintella Lessa , Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, 
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Michel Temer, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Paulo Pimenta, Professor 

Luizinho, Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rodrigo Maia, Rubinelli , Sérgio 

Miranda, Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, Wilson Santiago, 

Wilson Santos, Zenaldo Coutinho, Agnaldo Muniz, Átila Lira, Bispo Wanderval , 

Carlos Willian , Fernando de Fabinho, Gonzaga Patriota, Manato, Mauro 

Benevides, Odair e Zelinda Novaes. 

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2003 . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

Ofício GVP nO 051/2005 Brasília , 22 de março de 2005 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito de Vossa Excelência a gentileza de examinar a 
, I Q . 

- , 

possibilidade de incluir na Ordem do Dia o Projeto de Lei nO ~--:-89-'7 , de 2000, de 

autoria do deputado Átila Lira, que "dispõe sobre o ensino de língua espanhola". 

Contando com sua habitual atenção ao presente pleito, 

antecipo meus sinceros agradecimentos. 
2:3 ~1AR 2005 

.---" 

.' 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Primeiro Vice-Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

SEVERINO CAVALCANTI 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Câmara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício GVP n. 051/2005 
Solicita a inclusão em pauta do PL n° 3.987/00. 
Em: 4/03/2008. 

Arquive-se, face a aprovação do PL 3.987/00 por esta Casa Legislativa , em 
07/07/2005. 

/ 
AR 1; LIA 

Presidente 

I ~ 
Documento: 36259 - 1 



Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI N? 3.98?, de 2000 (0"0 SR:"ÁTILA LIRA) 

Dispõe sobre o ensino da lingua espanhola. 

DESPACHO: 09/03/2001 - (ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

10/03/2001 - OCO 
_/_/ - À CECD 
23/03/2001 - Entrada na Comissão 
03/04/2001 - Distribuído Ao Sr. JOAO MATOS 
06/04/2001 - Aberto prazo para recebimento de emendas ao projeto, por cinco sessões. 
18/09/2001 - Devolução da Proposição com parecer: pela aprovação, com emenda 

ORDINÁRIA 

31/10/2001 - aprovou , unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei nº 3.987/2000 , nos termos do 
parecer do Relator, Deputado João Matos. 

21/11/2001 - Saída da Comissão / 
01 /11 /2001 - OCO - LETRA A V . /' 
2~1i2001 - LETRA A - PARECER DA CECD - PUBLICAÇÃO PARCIAL V 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N03<j~TDE 2000 

(Do Sr. ÁTILA LIRA) 

• 

Dispõe sobre o ensino da língua 
espanhola. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O ensino da língua espanhola, de oferta obrigatória 

pelos Sistemas de Ensino e de matrícula facultativa para o aluno, será implantado 

nos currículos plenos do ensino médio. 

§ 1° O processo de implantação deverá estar concluído no 

prazo de cinco anos, a partir da promulgação desta lei. 

§ 2° É facultada a inclusão da língua espanhola nos 

currículos plenos do ensino fundamental de 5a a 8a séries . 

Art. 2° Os sistemas públicos de ensino implantarão Centros 

de Ensino de Língua Estrangeira, cuja programação incluirá, necessariamente, a 

oferta de língua espanhola. 

Art. 3° A rede privada de ensino poderá dis onibilizar a 

oferta da língua espanhola por meio de diferentes estratégias que . am desde 

aulas convencionais em horário do currículo regular até a matr' 1. Ia m cursos 

oferecidos por Centros de Estudos de Língua Moderna. 

Art. 4° Os Conselhos Estaduais de Educ 

Federal emitirão as normas necessárias à execução desta Lei , 

condições e peculiaridades de cada unidade federada. 

o Distrito 

GER 3.17.23 004-2 !JUN/991 
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Art. 5° A União, no âmbito da política nacional de educação, 

estimulará e apoiará os sistemas estaduais e do Distrito Federal na execução 

desta Lei . 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A importância da língua espanhola, hoje, no contexto 

mundial é indiscutível. Mais de 400 milhões de pessoas se comunicam nesta 

língua. Certamente a grande expansão do poder hispânico nos séculos XVI e 

XVII permitiram a difusão da cultura da metrópole nas colônias e as 

conseqüentes conquistas fixaram a língua como marca da ocupação. 

A maioria esmagadora dos países que integram a América 

Latina é composta por nações hispânicas , que por conseguinte falam o idioma 

espanhol. O Brasil , onde se fala apenas o português tornou-se uma ilha, neste 

contexto. Com a consolidação do Mercosul , aumenta a necessidade de se 

conhecer a língua espanhola, que já ocupa o segundo lugar como elemento de 

comunicação do comércio internacional. 

A preocupação, por parte das autoridades educacionais 

brasileiras, com o ensino da língua espanhola, reporta-se ao Decreto-lei nO 

4.244, de 9 de abril de 1942 que obrigava o estudo do idioma espanhol como 

disciplina constitutiva dos cursos clássico e científico. 

Com o advento da Lei nO 4.024, de 20 de dezembro de 

1961 , Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional , a grande maioria dos 

estabelecimentos de ensino no Brasil eliminou, de seus currículos, o estudo do 

idioma espanhol. 

A seguir, a Lei nO 5.692, de 11 de agosto de 

Diretrizes e Bases para o ensino de 1 ° e 2° graus, outorgou a 

de Educação competência para fixar, ao ensino de 2° grau, 

ser exigido em cada habilitação profissional ou conjunt d 

havendo sido sistematicamente desprezado o estudo do i 'oma espanhol. 

afins, 

GER 31723004-2 IJUN/991 
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Com a promulgação da Constituição Brasileira de 1988, que 

dispõe em seu art. 4° que: "A República Federativa do Brasil buscará a 

integração econômica, política, social e cultural dos povos da América 

Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de 

nações", reforçou-se o conhecimento da língua espanhola, pois a integração 

passa pela compreensão recíproca, e abriu-se a possibilidade de acordos 

bilaterais no ensino de idiomas. 

Posteriormente, o advento da Lei de Diretrizes e Bases, Lei 

nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, após longo período de negociações com a 

participação da sociedade civil , concluiu que a educação básica, nos níveis 

fundamental e médio, teria regras comuns que "poderão organizar-se classes, 

ou turmas, com alunos de séries distintas, com níveis equivalentes de 

adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares". E no art. 26, § 5° determina: "Na parte 

diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da quinta 

série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja 

escolha ficará a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da 

instituição". Na seção IV, do Ensino Médio, art. 36, 111 , completa: "será incluída 

uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, escolhida 

pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 

disponibilidades da instituição". 

A abertura para o ensino de línguas estrangeiras 

preconizada pela LDB demonstra a necessidade da inclusão no currículo, a 

importância do aprendizado, e a valorização da escolha da lí r parte da 

comunidade onde a escola está inserida. 

Particularmente, destacamos a anhola, pela 

relativa facilidade de compreensão, pela aproximação com os países 

latino-americanos, pelo elevado número de publicações seja na língua vernácula 

ou em traduções de outros idiomas e pela ampliação de oportunidade na 

comunicação global. 

Inúmeros projetos tramitaram nesta Casa com o mesmo 

objetivo que ora propomos. Muitos foram arquivados e outros, prejudicados. Um, 

especialmente, apresentado em 1993, por iniciativa do Poder Executivo, deveria 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 
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também ter sido prejudicado, pois trazia proposta que contrariava o espírito 

aberto da LDB. Por uma imperiosa situação regimental continua em tramitação 

não podendo ser emendado. 

Diante desta situação apresento uma nova proposta que 

engloba as anteriores, traz a idéia do Centro de Línguas, como uma alternativa 

inovadora, e obriga as escolas a oferecerem o aprendizado da língua espanhola, 

deixando liberdade de escolha aos alunos para esta língua ou outra de interesse 

pessoal. 

Espero que os nobres Pares apoiem a minha iniciativa que 

procura sanar uma lacuna regimental. E cientes da importância da língua 

espanhola para a integração cultural , econômica e social do Brasil com os demais 

países, unam-se pela urgência de aprovação deste projeto 

Sala das Sessões, em de 

De tado ÁTILA LIRA 

013120.0016 

GER 3.1723.004-2 (J UN/99) 
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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: I Nº DE ORIGEM: 

EME~TA' 
EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.987-C, de 2000, 
que "dispõe sobre o ensino da língua espanhola." 

Dq)1ft~4 - (Às COMISSÕES DE EDUCAÇÃO E CULTURA; CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, I)) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
AO ARQUIVO, EM I I 

ORD~X~Á DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 

COMISSÃO INíCIO 

COMISSÃO DATA/ENTRADA / / 
/ / / / 
/ / / / 
/ / / / 
/ / / / 
/ / / / 
/ / / / 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em 

, A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em 

TÉRMINO 

/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ / 
/ (j 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ I 

/ / 

/ / 

I / 
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Câmara dos Deputados 

PL 3.987/2000 (EMENDA DO SF) 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Átila Lira 

15/12/2000 

Dispõe sobre o ensino da lingua espanhola. 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Às Comissões de 
Educação e Cultura; 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 , I) 

Ordinária 

Em 04/06/2004 

JOÃo PAU o CUNHA 

Presidente 
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(SF) Brasília, em 20 de maio de 2004. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Emenda do Senado Federal a projeto da Câmara dos Deputados . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão e com emenda, o Projeto de Lei da Câmara n° 112, de 
2003 (PL nO 3.987, de 2000, nessa Casa), que "dispõe sobre o ensino da língua 
espanho la." 

referentes à 
primitiva . 

faa/plc03- 1 12 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os 
emenda em apreço, bem como, em devolução, um da 

Atenciosamente, 

/ 

1 na.dor ROMEU TUMA 
"rimelro - Secretário 

autógrafos 
. -proposlçao 
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Dispõe sobre 
espanhola. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

o ens~no da língua 

Art . 1 ° O ens~no da língua espanhola, de oferta 

obrigatória pela escola e de matrícula facultativa para o 

aluno , será i mplantado , gradativamente, nos currículos plenos 

do ensino médio. 

§ 1 ° O processo de implantação deverá estar 

concluído no prazo de c~nco anos, a partir da implantação 

desta Lei . 
, 

§ 2 ° E facultada a inclusão da língua espanhola nos 

currículos plenos do ens~no fundamental de 5 a a aa , . 
ser~es. 

Art . 2 ° A oferta da língua espanhola pelas redes 

públicas de ens~no deverá ser feita no horário regular de aula 

dos alunos . 

Art. 3 ° Os sistemas públicos de ens~no implantarão 

Centros de Ensino de Língua Estrangeira, cUJa programaçao 

incluirá, necessariamente, a oferta de língua espanhola. 

Art. 4° A rede privada poderá tornar disponível esta 

oferta por me~o de diferentes estratégias que incluam desde 

aulas convencionais no horário normal dos alunos até a 

matrícula em cursos e Centro de Estudos de Língua Moderna. 

Art. 5 ° Os Conselhos Estaduais de Educação e do 

Distri to Federal emitirão as normas , . 
necessar~as à execução 

desta Lei, de acordo com as condições e peculiaridades de cada 

unidade federada . 
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Art . 6 o A União, no âmbi to da poli tica nacional de 

educação , estimulará e apoiará os sistemas estaduais e do 

Distrito Federal na execução desta Lei. 

Art . 7 0 Esta Lei entra em v:L.gor na data da sua 

publicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de dezembro de 2003. 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

11 I 111 11111111111111111111111111 
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Dispõe sobre o ensino da língua espanhola. 

Emenda única 
(Corresponde à Emenda nO 1- CE ) 

Suprima-se o art. 2° do Projeto. 

Senado Federal, em 20 de maio de 2004 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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faalplc03- 112 

Dispõe sobre o ensino da língua espanhola. 

Emenda única 
(Corresponde à Emenda nO 1- CE ) 

Suprima-se o art. 2° do Projeto. 

Senado Federal, em 20 de maio de 2004 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Fede 

• 



faalp lc03- 11 2 

Dispõe sobre o ensino da língua espanhola. 

Emenda única 
(Corresponde à Emenda n° 1- CE) 

Suprima-se o art. 2° do Projeto. 

Senado Federal, em 20 de maio de 2004 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

1 
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Dispõe sobre 
espanhola. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

o enSl.no da língua 

Art. 1 ° O enSl.no da língua espanhola, de oferta 

obrigatória pela escola e de matrícula facultativa para o 

aluno, será implantado, gradativamente, nos currículos plenos 

do ensino médio. 

§ l° O processo de implantação deverá estar 

concluído no prazo de Cl.nco anos, a partir da implantação 

desta Lei. 
, 

§ 2° E facultada a inclusão da língua espanhola nos 

currículos plenos do ensino fundamental de 5 a a aa séries. 

Art. 2 ° A oferta da língua espanhola pelas redes 

públicas de enSl.no deverá ser feita no horário regular de aula 

dos alunos. 

Art. 3 ° Os sistemas públicos de enSl.no implantarão 

Centros de Ensino de Língua Estrangeira, cUJa programação 

incluirá, necessariamente, a oferta de língua espanhola. 

Art. 4° A rede privada poderá tornar disponível esta 

oferta por meio de diferentes estratégias que incluam desde 

aulas convencionais no horário normal dos alunos até a 

matrícula em cursos e Centro de Estudos de Língua Moderna. 

Art. 5° Os Conselhos Estaduais de Educação e do 

Distri to Federal emitirão as normas necessárias à execução 

desta Lei, de acordo com as condições e peculiaridades de cada 

unidade federada. 
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- Art. - 6 o A · União, no âmbi to da poli tica nacional de 

educação, estimulará e 
. , 

apo~ara os sistemas estaduais e do 

Distrito Federal na execução desta Lei. 

Art. 7 0 Esta Lei entra em v~qor na data da sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, J~ de dezembro de 2003 . 

o CUNHA 

Presidente 

111 11 
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CO PL. 3987/2000 

DEPUTADO - Átila lira 

Dispõe sobre o ensino da língua espanhola. 

lramitação de matéria nª-Câmara dos Deputados 
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SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLC 00112/2003 
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Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
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em turno único . 

CE Demostenes Torres 
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21/05/2004 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Anexado o texto revisado(fI.25). 

20/05/2004 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 18 :50 hs . 

20/05/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Matéria apreciada em primeiro lugar na Ordem do Dia, conforme 
proposta da Presidência . Aprovado o projeto, ressalvada a 
emenda . Aprovada a Emenda nO 1-CE. À Comissão Diretora para 
redação final. Posteriormente, é lido o Parecer nO 487, de 2004-
CDIR (Relator : Senador Pau lo Paim), oferecendo a redação final 
da emenda do Senado ao projeto. Aprovada a redação final, nos 
termos do Requerimento nO 628, de 2004, de dispensa de 
publicação, subscrito pelo Senador Marcelo Crivella . À Câmara dos 
Deputados . À SSEXP. 

20/05/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação : INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
20 .05 .2004 . Discussão, em turno único . 

18/05/2004 ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude de não haver acordo para 
deliberação acerca do Item 1 da pauta, PLV 27/2004. (MPV 
167/2004) À SSCLSF. 

13/05/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação : INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ord inária de 
18 .05.2004 . Discussão, em turno único. 

13/05/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude da transferência da discussão 
do Item 1 da pauta (PLV 27/2004) para a sessão do dia 18 de 
maio do corrente . À SSCLSF. 

Publicação em 14/05/2004 no DSF Página(s) : 14330 - 14331 
( Ver diário ) 

12/05/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
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SENADO 
Situação: AGENDADO REQUERIMENTO PARA A ORDEM DO DIA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
13.5.2004. Discussão, em turno único. 

12/05/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude de não ter havido acordo para 
deliberação acerca do Item 2 da pauta, PLV 27/2004 . (MPV 
167/2004) À SSCLSF. 

Publicação em 13/05/2004 no DSF Página(s) : 14021 ( Ver 
diár io ) 

11/05/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
12.5 .2004 . Discussão, em turno único . 

11/05/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude de não ter havido deliberação 
acerca do Item 1 da pauta, PLV 26/2004. (MPV 166/2004) À 
SSCLSF. 

Publicação em 12/05/2004 no DSF Página(s) : 13824 ( Ver 
diário ) 

06/05/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
11.5.2004. Discussão, em turno único. 

06/05/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em v irtude da Leitura do PLV nO 26, de 
2004 (MPV nO 166/2004), que passou a sobrestar as deliberações 
legislativas do Senado Federalaté que se ultime sua votação . À 
SSCLSF. 

Publicação em 07/05/2004 no DSF Página(s): 12698 ( Ver 
diário ) 

05/05/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação : INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
6.5.2004 . Discussão, em turno único. 

12/04/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia, após a desobstrução da 
pauta. 

12/04/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário o término do prazo na última 
quarta-feira sem apresentação de emendas. À SSCLSF para 
inclusão em Ordem do Dia oportunamente. 

Publicação em 13/04/2004 no DSF Página(s): 9876 ( Ve r d iário ) 

07/04/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Encaminhado ao Plenário para comunicação de encerramento de 
prazo para recebimento de emendas. 

31/03/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A 
MESA 
Prazo para recebimento de emendas perante à Mesa de 01.04 a 
07.04 .2004 . 

30/03/2004 ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 312, de 2004 - CE, Relator : Senador 
Demóstenes Torres, favorável, com a Emenda nO 1 - CE. A 
matéria ficará sobre à Mesa, durante cinco dias úteis, para 
recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, "d ", do 
Regimento Interno do Senado. À SSCLSF. 

Publicação em 31/03/2004 no DSF Página(s): 8713 - 8715 ( Ver 
d iá rio ) 
Publicação em 31/03/2004 no DSF Página(s) : 8717 ( Ver diário ) 
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Fontes: 

25/03/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Anexada, à fI. 19, legislação citada em parecer. Aguardando 
leitura do parecer da Comissão de Educação. 

24/03/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Recebido neste Órgão, nesta data. 

24/03/2004 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Encaminhado à SSCLSF, para prosseguimento de sua tramitação. 

18/03/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Devolvido à Comissão de Educação. 

17/03/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Recebido neste Órgão, nesta data. 

17/03/2004 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
À SSCLSF, para as devidas providências. 

16/03/2004 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o parecer favorável , 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, com a emenda 01-CE 
oferecida. Anexada à fI. 13, emenda de autoria do Senador José 
Jorge, acatada pelo relator. 

12/03/2004 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pelo relator, Senador Demóstenes Torres , com relatório 
favorável, estando em condições de ser incluído em pauta . 

16/12/2003 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Demóstenes Torres, para relatar. 

15/12/2003 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Recebido nesta Comissão em 15/12/2003. Aguardando 
distribuição. 

13/12/2003 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura À Comissão de Educação. 

Publ icação em 14/12/2003 no DSF Página(s) : 41187 - 41189 
( Ver diário ) 

13/12/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação : AGUARDANDO LEITURA 
Matéria aguardando leitura . 

12/12/2003 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Este processo contém 10 (dez) folhas numeradas e rubricadas . À 
SSCLSF. 

Secretaria-Geral da Mesa 

Subsecretaria de Arquivo 

Dúvidas, reclamações e informações : SSINF - Subsecretaria de Informações 
(311 -3325, 311-3572) 

eitQ nQ 

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-üDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TITULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

•••••••• 0. 0 . . ....... . ... . . . . .. . ... ... ... .. . .. . ... . . . ....... .. ..... ' • •• •••••••• • _ ••••••••• ••• • _ .......... .. .... .... . ........... . 

Art 40
' A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 

internacionais pelos seguintes princípios: 

_____ Março de 200 I 

.. I - independência nacional; 
li - prevalência dos direit()s humanos; 
m -autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados: 
VI - defesa da paz; 
VIl- solução pacifica dos conflitos; 
VIll - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político. . 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 

integração econômica, politica, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações . 
........ .... .... ....... _ ...... _ ............... ....................... _ .. .... ............ .. _ .......... _ ................. ~ ... . ...... _ .................................................... _ .... ....................... _ ........... -.................. _ ..... _ 

DECRETO-LEI H. '1.244 - :n: '? DE ABRI!. DI: 1942 

O ?re.icien~~ cjCl R"pÚbli::., . tis,"ndo d~ .. trihcIiçiio que: lhe confere o art. 130 ~a C'o::lstiluiç50, decreta 2. seg-cinte 

LEI ORSAN!CA D') :::-,;smo S:::cmmÁ-iUO 
TlTuLo I 

Da:; b~ ~!!!:a ~~ cr~ani:::çiio cio elt~iuo sacr.:ndllrjo 

CAPiTULO I 
DAS Fn~A!.!!lA::JI:5 DO ENSINO SECUNDÁRIO 

Arl. ~.o O en:;ino se::undário teU! AS .egllintes iin"lidadea : 
I . Fonnar, Gm pl0S~llgui:n~n1.o Qa obr~ aduc:.:ltivQ do ensino iJrimário, a pe:1õomliidade intebt'Dl dos ndolesc:"nte'. 

2. Acentuar e elev::r, na formaçno e"pirilunl do, a.dolescentes, :l conciência pa1.riótic~ e a conciênc18 humeoísticn. 
3 . Dar prcr.l1rnçào inle:ectulll ~'!)r:l! q\le pOS~::I ~el"vir 6", base Q e'~dot 

II:31S ejevados d e Ior:ru!r;ÕO espeC:cl . 

CAPiTULO 1! 

Art. ~.Q O cl!~jnc ~e:~~l1l.1 irjo ~erá m~;u:trüdo em ao i! cicios. O ;;=.e:.o compreend~.i %Im SÔ C.U,TSO. '; c ~:.!T5!> gL'1D3ial. O segundo c:)m!Jre~!:l:ie:-::i cais cur~C5 parsiejo:;: o C'..lr:iC r: :ác;~:ico e o curso cientíiico. 
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AI t . 2." O c ~ ~ ~· ~o ~i!l~s:z i. .:;uc ~~::J. :) ,':Ul':--,c:.io ~c ~u3t~O ~; ~ c:.; . d~s~il!~;' -')~-~ 
:l dor :::as :.J(Ja i e~c~r!~e :; cs '?'ie!:l'c~:'I~OS fU:l~n rr.~ ~!çi:: do ~ ~sjno ~ecur.dúr:o. 

:\~. 't . 4 .° O ''::':f'~ O cLi : s~'': o '! <:I '':Ul' !:O c : oao:'I.~i::c ~ . c:ld.:l 11l!3 i ":Cl:-'.l J: u:.,H';..Ç'="\ o de ll'CS ~ r.C3 . '~'r5u j.:cr (: i;.ic: in) ~~· .--:~oJiJ,, ;· :, ~!il.h~ ,:j:::~ ·;) l':li;'J jstr~ U :l r: o cnr:;:n g:';::l : 101 c ~em :i~S:~ ce!:e!~.':cl'i .~-I:l ~ a:>ro!undá-13. ~" !c :u:-~" C:á~l;~-:;) . c': i.:=?:':-::,r5. ;mra a rorn12ç5.o i : ~~.:!le~:"...!.:!I. :.l:~~l~ G: ~ '..! m Ciaior o: c ~h~!:::;:~:'),to de fik soiiu . l,!:n :lcP.r.tU~:C~o e!t!.õ.co c1..! : !~-;:I'as :Hit:4.:')~: ; 'S : :~:-sc c:en'~::·i .::: . · ... ·~s:. :· ci";""r"~c.: õ.1J se r:..i ~. 'J r,:~à2 ~or U=-:1 t.!st~<.!u :naicr d~ ,:;~nci;;: . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . 
. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 

FOCA AS DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL 

TÍTULO I 
DOS FINS DA EDUCAÇÃO 

Art. 10 (Revogado pela Lei n° 9.394, de 20/12/1996). 

TÍTULO II 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

Art. 2° (Revogado pela Lei nO 9.394, de 20112/1996). 
Art. 3° (Revogado pela Lei n° 9.394, de 20/12/1996) . 

.................. ........ ......... ......... ....... .................... ... ... .. ...... ... ... ........... ......... ...... ...... . 

.... ... ... .. ............ .. .. ... .... ... ... ....... .... ........ .. .... .. ......... ......... .. ..... ... .. .... .... ... ... ........ .... 

LEI N9 5 .532 - DE 11 DE \GÓSTO 
DE 1n71 

. Flxa Diretrizes e Bases paTa o ensino 
de 1Y e 29 graus, e da. outras "IlrOlll­
dencias . 

O P rc5idcnte da República 
Faço saber que o Congresso Nac;CJ­

nal decreta e eu s ar.r.10110 a ;;?gUilll~ 
Lei: 

CAPiTULO I 

Do E"Si no de 19 e 29 gra.u.s 

cac:lU co rresponden te ao anSlll'J t,I: 
prtUlL"iru grau " [lar cnsino :nedio, Q (ic seaundo g rau . 

l 2° O ensino de 19 e ~9 ~r:l.'1S sera 
mmistrado obrigatbriam el1 t~ n:\ i l l1-gua nacional. 

Art. 2" O ensino de 19 e •• gr:lUs 
s erá ministrado em estabele~lmelIL()S 
criados a li reorgalllzados sob ·~riU!ri'js 
que assellurem a plena urilizaç:\o dos 
seus recu rsos maLcrlais e ilumanfJs. 
sem d upJicaç:i.o t!.~ n'eios para dns 
idênticos ou equivalentes . 

Par:\grafo único. A orgall izaçao ad­
mlnisLratlva. didó-t!ca e disciplinaI· de 

-cada estabelecimc ,l'.o rio ensin:> será regulada no respectivo j·egimcntIJ, a 

ser aprovado [leio ó rgão próorlo do 
s istema . cum obsen'.incia de nOrmas 
fi"adas pelo respectivo C01l.:i~jh:J de 
Eáucação. 

Sábado 10 00925 

Art. 19 O ensino de 1" e ~o .:t1":l.~~ 
'..elU pCI' objetivo geral propt>,-ciOllc.LC 
nL educando a lormação 'le~es;a:1u. 
aú desenvolvimento de suas ~:)tP.ncla­
lidades como elemento de "lutI)-re:li!­
zaç:l.o. qualificaçüo para <) trab;>.1I1o e 
\:repal'O jlalll. <) exercicio ~allSC:l!lllC 
da cidadania. . " .......... ......... ..... ... .. . " ... .. ... .. " ...... ... ..... .. . * 1? Para efei to do que disp·j"m 'J~ 
,\rts. líG e 173 da Constitulçu:J , €11-
ten~e-se por l!nsino pri maria ~ edu-

.... ............ .. ... ....... .. ............. ... .... ..... .. ...... 
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LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

ESTABELECE AS DIRETRIzES E BASES 
. DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

..................................... .. ... ............... ..... ................... .. ..... .......... ..... ... ......... ............ . . . 

TÍTULom 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR . . . , 

.. . 
, Art. 4° n dever do Estado com educação escolar pública será 
ef~tiVado median·te a garantja 'de: . . ' 

Março de 2001 

" + ':- énsino ~dameDta1, obrigatóiio e gratuito; inclusive para os que 
, a ele não tiveram 'acesso nílidadé propria: ' ' 

TI - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino 
médio-, 

m - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos 
com neces3idades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de 
zero a seis anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ·ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segUndo a capaCidade de cada mn: . 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com 
características e modalidades adequadas às suas necessidades e 
disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de 
acesso e permanência na escola; 

vrn - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, 
por meio de programas suplementares de material didático-escoiar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde; 

IX - padrões mínimos de qüâlidade de ensino, definidos como a 
variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao 
desenvolvímento do processo de ensino-aprendizagem. 
" '~ "" "" "" " "" " " " """"' _" "'_" 0.0 •• _ • ••••• • _ • •• ••• • • • •••••• • 0 .0 • •••••••• • • 0 '0 • • ••• •• •••••• • • • •• •• • 0.0 . ..... . 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

•• ••••• • • ••• •• • .. . .. . . ..... •• •• • • • • • • ••••••• ••• oa .... . .... .. . ........ . ........ ... ... . ... . .. . ............. .. .. . . .. ... .. . . . .... . . 

CAPíruLü II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Arl 26_ Os currículos do ensino fimdamental e médio devem ter 
uma base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino 
e estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas 
caracteristicas regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da 
clientela 
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§ 10 Os currículos a que se refere o "caput" devem abranger, 
obrigatoriamente, o estudo da língua pOItUguesa e da matemática, o 
conhecimento do mundo físico e naruraJ e da realidade social e política, 
especialmente do Brasil. 

§ 20 O ensino da arte constituira componente curricular obrigatório, 
nos diversos niveis da educação bãsica, de fonna a promover o 
desenvolvimento cultural dos alunos . 

§ 3° A educação fisica, integrada à proposta pedagógica da escola, é 
componente cwTIcular da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e 
às condições da população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos. 

§ 4° O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições 
das diferentes culturas e etnias para a formação do PQvo brasileiro, 
especialmente das maoizes indígena, africana e européia 

§ 5° Na parte diversificada do currículo será incluído, 
obrigatoriamente, a partir da quinta série, o ensino de pelo menos urria língua 

.. , . estrangeira moderna, cuja escolha ficará a cargo da comunidade escolar, 
, . dentro das possibilidades da instituição . 

..................... ..... .... ........ .. ..... ... ........ .... .................................. ............. ........ ... ... . -. 

Seção rv 
Do Ensino Médio 

............. ... ........ ........ .......... ... .......... ..................... .. ... ....... -- ......................... .. ...... . 

Art. 36. O curriculo do ensino médio observará o disposto na Seção 
J deste Capitulo e as seguintes diretrizes : 

I - d.estacará a educação tecnológica básica, a compreensão do 
significado da ciência, das letras e das artes ; o processo histórico de 
transformação da sociedade e da cultura; a língua portuguesa como 
instrumento de c omWli cação, ncesso ao conhecimento e exercício da 
cidadania; 

Il - adotara metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a 
iniciativa dos estudantes. 

UI - Será incluida uma língua estrangeira moderna, como disciplina 
obrigatória, escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter 
optativo, dentro das disponibilidades da instituição. 

§ 10 Os conteúdos, as me\odologias e as formas de s'\Ialiação serào 
organizados de tal forma que ao fmal do ensino médio o educando 
demonstre: -

I - domínio dos principios cientificos e tecnológicos que presidem a 
produção modern~ 

II - conhecimento das fonnas contemporâneas de linguagem: 
1II - dominio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia 

necessários ao exercício da cidadania 
§ 20 O ensino médio, atendida a formação geral do educando, 

poderá prepará-lo para o exercício de profissões técnicas. 
§ 3° Os cursos do ensino médio terão equivalênci~ legal e 

habilitarão ao prosseguimento de estudos. 
§ 4° A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 

habilitação profissional, poderão ser desenvolvidas nos próprios 
estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com instituições 
especializadas em educação profissional . 
............ .............. .. ......... ................ .... .... .. ......................... ...... ................. ... .... ........ 
.. .. .. .. .. ..... ..... . -...... '. " ..... .... .. ... ................ """ ... ... ..... . , ........ .... ...... .. ................ ...... . 

Sábado 10 00927 
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PROJETO DE LEI N.o 3.987-D, DE 2000 

OFíCIO N° 745/04 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.987-C, 
de 2000, que "dispõe sobre o ensino da língua espanhola. " 

DESPACHO: 
, -
AS COMISSOES DE: 
EDUCAÇAO ~ CULTURA E 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, I) 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

-DESIGNAÇAO DE RELATOR 

Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Paulo Rubem Santiago. 

09/08/2004 
14:30 

PROJETO DE LEI N° 3.987/00 - do Sr. Átila Lira - que "Dispõe sobre o ensino da lingua espanhola. " 

Em 02 de agosto de 2004 

residente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N° 3.987-C, DE 2000. 

emenda do Senado Federal ao Projeto 
de Lei n° 3.987 -C, de 2000, que "dispõe 
sobre o ensino da língua espanhola". 

Relator: Paulo Rubem Santiago 

1- RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe foi originado nesta Casa. A ela 
retorna por força do disposto no parágrafo único do art. 65 da 
Constituição Federal, uma vez que foi emendado pelo Senado. 

Trata-se de uma Emenda ao Projeto de Lei n° 3.987-C, de 
2000, que dispõe sobre o ensino da língua espanhola. 

A Emenda suprime o artigo 2° do Projeto, que determina que a 
oferta o ensino da língua espanhola pelas redes públicas de ensino 
deverá ser feita no horário regular de aula dos alunos. 

Foi distribuída para as Comissões de Educação e Cultura, 
Constituição e Justiça e de Cidadania, sendo sujeita à Apreciação do 
Plenário. 

2062 (AGO/03) 
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É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

o artigo 2° da proposição original determina que a oferta da 
língua espanhola pelas redes públicas de ensino deverá ser feita no 
horário regular de aula dos alunos. Entendeu o Senado de suprimir 
este artigo. 

Analisando a Emenda do Senado Federal, concluímos que sua 
aprovação compromete a implementação da proposta do nobre 
Deputado Átila Lira, uma vez que os sistemas públicos de ensino 
terão dificuldade em oferecer o ensino da língua espanhola fora do 
horário normal das aulas, contrariando inclusive todas as propostas da 
participação do Brasil nas negociações do MERCOSUL que prevêem 
a inclusão das línguas espanhola e portuguesa nos acordos bilaterais 
para maior entendimento entre os povos sul-americanos. 

A língua espanhola precisa integrar os currículos de todas as 
escolas públicas e privadas do país e o seu ensino ser efetuado nos 
horários regulares, facilitando o aproveitamento do espaço físico, da 
presença diária dos alunos e professores e da riqueza e adequação 
do currículo às necessidades dos educandos. 

Além do mais evitamos o monopólio da oferta da língua inglesa, 
diversificando as escolhas. 

No mérito, o voto é pela rejeição da Emenda do Senado Federal. 

Sala da Comissão, em 09 de ~ de 2004. 

í2-0~'~ /~? 
Deputado Paulo Rubem Santiago 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N° 3.987 -D, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela íejeição da Emenda do Senado 
Federal ao Projeto de Lei nº 3987-C/2000, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Paulo Rubem Santiago . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Carlos Abicalil - Presidente, César Bandeira, João Matos e 
Professora Raquel Teixeira - Vice-Presidentes, Alice Portugal , Átila Lira , 
Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro , Chico Alencar, Eduardo Seabra, Iara 
Bernardi , Ivan Valente, José Ivo Sartori , Kelly Moraes, Lobbe Neto , Maria do 
Rosário , Marinha Raupp, Milton Monti , Neyde Aparecida , Professor Irapuan 
Teixeira, Rogério Teófilo , Severiano Alves , Suely Campos, Clóvis Fecury, 
Costa Ferreira, Humberto Michiles e Selma Schons. 

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 2004. 

Deputado RLOS ABICALlL 
Pr 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 3.987 -D, DE 2000 

, 

I - RELATORIO 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI N° 3.987-0, de 2000 , que "dispõe 
sobre o ensino da língua espanhola." 

Relator: Deputado BOSCO COSTA 

Trata-se de Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 

3.987-0 , de 2000 , de origem desta Casa , que dispõe sobre o ensino da língua 

espanhola. 

A referida emenda suprime o art. 2° do Projeto, que 

determina que a oferta de ensino da língua espanhola pelas redes públicas de 

ensino deverá ser feita no horário regular de aula dos alunos. 

A matéria tramita em regime ordinário e foi distribuída, 

primeiramente, à Comissão de Educação e Cultura , que, no mérito , votou pela 
. . -

sua reJelçao. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 
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Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, IV, 8 , c/c art. 54 , I) , cumpre que esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania se pronuncie acerca da constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa da Emenda do Senado Federal ao Projeto de 

Lei nO 3.987-0, de 2000. 

A Emenda do Senado Federal obedece os requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional de dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, com a sanção do Presidente da Repúbl ica . 

A iniciativa da Casa Alta é legítima, fundamentada no que 

dispõe o art. 65 da Constituição Federal , que atribui à Casa Revisora o poder de 

aprovar projeto vindo da outra Câmara , arquivá-lo, rejeitá-lo , ou mesmo a ele 

apresentar emendas. Neste caso , o projeto emendado volta à Casa Iniciadora 

(art. 65 , parágrafo único) , que, por sua vez, só pode aprovar a redação vinda do 

Senado sem qualquer mudança ou optar pelo texto anterior aprovado na Câmara , 

rejeitando a emenda. 

Outrossim, a Emenda em epígrafe está em acordo com os 

requisitos constitucionais materiais em vigor, bem como com os princípios gerais 

de Direito e o ordenamento infraconstitucional aplicado no País. 

Nada há a se opor no que se refere à redação e à técnica 

legislativa empregadas na proposição , que estão em inteira conformidade com o 

estatuído na Lei Complementar nO 95/98 , alterada pela Lei Complementar nO 

107/01. 

Isto posto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade , 

juridicidade e boa técnica legislativa da Emenda do Senado Federal ao Projeto de 

Lei nO 3.987-0, de 2000. 

Sala da Comissão, em 18 de ('CJ.lltlfr'vc de 2004. 

"r"" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.987- D DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da Emenda do Senado ao 
Projeto de Lei nO 3.987-D de 2000, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Bosco Costa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Rands - Presidente, Alexandre Cardoso, Antonio 
Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota, Carlos 
Rodrigues, Darci Coelho, Dimas Ramalho, Edmar Moreira , Edna Macedo, 
IIdeu Araujo , Inaldo Leitão, Jefferson Campos, João Almeida , João Paulo 
Gomes da Silva , José Divino, José Eduardo Cardozo, Jutahy Junior, Luiz 
Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh , Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro Filho, 
Ney Lopes, Odair, Ode Imo Leão, Osmar Serraglio, Pastor Amarildo , Paulo 
Magalhães, Rubens Otoni , Rubinelli , Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, 
Takayama, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zenaldo Coutinho, André de Paula , 
Ann Pontes, Átila Lira , Colbert Martins, Coriolano Sales, José Pimentel , Léo 
Alcântara , Luiz Antonio Fleury, Luiz Couto, Mauro Benevides, Moroni Torgan , 
Neuton Lima, Ronaldo Caiado e Sandra Rosado. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2004. 

Deputad 

--

AURíClO RANDS 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3987-E, DE 2000 
(DO SR. ÁTILA LIRA) 

Ofício (SF) nO 745/2004 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3987-C , de 
2000, que "dispõe sobre o ensino da lingua espanhola"; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação e Cultura, pela rejeição (relator: DEP. PAULO 
RUBEM SANTIAGO) e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. BOSCO COSTA) 

DESPACHO: 
, -
AS COMISSOES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA; E 
DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) . 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Autógrafos do PL nº 3987 -C/OO, aprovado na Câmara dos Deputados em 18/11 /03 

II - Emenda do Senado Federal 

111 - Na Comissão de Educação e Cultura: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constitu ição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



• 

t 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

N2 3.987-E, DE 2000 
(Do Sr. Átila Lira) 

OFíCIO (SF) N2 745/04 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI NQ 3987-C, de 
2000, que "dispõe sobre o ensino da lingua espanhola"; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação e Cultura, pela rejeição (relator: DEP. PAULO 
RUBEM SANTIAGO) e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania , pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(refator: DEP. BOSCO COSTA) 

I DESPACHO: 
, ÀS COMISSÕES DE: 

EDUCAÇÃO E CULTURA; E 
DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) . 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Autógrafos do PL nº 3987-C/00, aprovado na Câmara dos Deputados em 18/11/03 

II - Emenda do Senado Federal 

11 1 - Na Comissão de Educação e Cultura: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer rio relator 
- parecer da Comissão 
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AUTÓGRAFOS DO PL N° 3987 -C, APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EM 18/11103 

o CONGRESSO NACIONAL clecreta: 

Art. 10 O ensino da lingua espanhola I de oferta 

obriqatória. pela escol.a e de matríeula %aeul tati.va para o 

aluno, será implantado, grada~ivamante, nos eurrieulos plenos 

do 8Ds::i.no méci:Lo . 

§ 10 O processo de implantação deverá estar 

concluído no ,prazo de cinco anos I a partir da implantação 

desta Lei.. 

§ 2° E ~acultad. a inclusão da linqua espanhola nos 

curriculos p1enos de ensino fUDdamen~ de 5& a 8& sér~es. 

Art . 2° A oferta da linqua espanbol.a pelas redes 

públicas de ensino deverá. ser feita no horário req1àar de aul.a 

dos a1unos . 

Ar~. 3° Os sistemas púbJ.ic::os de ens:ino implantarão 

Centros de Ensino de Língua Estrangeira, cuja prog:amação 

uc;:l.uJ.r., noce:Sa&Z:,;i.amonte I a oEortA de l.i.nqua eapanho1a. 

Art. ,,~ A rede privada poderá. t:ornar disponi.v.l esta. 

oferta por meio da diferentes estratégias que incluam desde 

au1aa oon,...llcj,onai.s DO horár:i.o DOzmal. dos al.unos a~é a 

.. uíc:ula _ curSOS. Centro de Estudos de Liftqua ModerDa . 

Art. 5 o Os Cons.lhos Estaduais de Educaç:ãc e do 

Di.strito Federal. emitirão as normas neeassárias à eseeução 

da.ta Lei., de aeordo eom as condições. ~.cali.aridades da cada 

~d.do Eederada • 

Art. 6° A União, no âmbito da politica nacional de. 
aclu O&9Ao I .at:i.mu~.r& c:: .po~a.;ró. ga ~~at 0:1 e:lt;.ad.g.a~D a do 

Distrito Federal na execução desta Lei . 

( , 

• 
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Art. 7'"' Esta Lei entra em vigor na data. da sua 

publicação. 

CÂlGRA DOS DEPUTADOS, dezembro de 2003. 

o CUNHA 

Presidem. 

Emenda única 
(CGrRspGnde à Emenda n° 1- CE ) 

Suprima-se o art. ~ do Projeto. 

Senado Federal, em 20 de maio de 2004 

/M-d:t 
Senador José Sarney 

Presidente do SeMdo Federal 

CONS'ITtUlÇAo 
DA 

REPÜBUCAFUDAnvA DO BRASO. . . 1_ 
11ruLol 

DOS PRlNdPlOS FUtIDAMEm'AIS 
.. ....... . . _._ ..... _ ... _ ...... . .. _ •• _____ •• _______ .. _, __ .0"'" ..... __ ••• ••••• • • _ ••••• __ ._ ... .. 

4 

Art. 4R A República Federativa do Brasil rege·se nas suas relações intemacionais pelos seguintes principios : 

I - independência nacional; 

1\ - prevalênCia dos direitos humanos; 

li! - autodetennlnaçáo dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre 06 Estados; 

VI - detesa da paz; 

VII • solução pacífica dos conflitos ; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão ge asilo político. 

3 

Paráorafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política. social e cultural dos povos 

da América Latina. visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações . 
......... . ... . ................ . ....... . ..... . ..... ................. . ...... . . . ...... ... .. .. .. . ..... .... .... . . .... .... . . ... .. . .. H . ... .. . .. .. .... .. ..... .. . ..... . . .. ..... .. . ... .. . ..... . ..... ....... .. . . ..... . .. .. ... .. .. . 

• •• ••• . ...... ••• •• • .... .. ......... .. .... . . ....... ....... . . . . ...... . ...... .. ..... .... .. .. . ...... .. . ......... ... .. . .. . . .... ....... . .. . ... . , . .... .. .. . . .... .. ....... . ...... .. ... ..... . . . ..... .. . ... . . 0 .... .. ...... . . .... ' • • 
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DECRETO-LEI N° 4.244 - DE 9 DE ABRil DE 1942 

Lei orgánica do ensino secundário 

o P residente da República. usando da atribuição Que lhe conlere o art. 180 da Constituição . decreta a seguinte 

lEI ORGÂNICA DO ENSINO SECUNDÁRIO 

TíTULO J 

Das b3ses de organização do ol1sino secundário 

CAPíTULO' 

DAS FINAlIDAOES DO ENSINO SECUNOARIO 

Art. 1" O ensino secundário tem as seguintes finalidades: 

1. Formar. em prosseguimento da Obra educativa do ensino primário. a personalidade integral dos adolescentes. 

2. Acentuar a elevar. na formação espiritual dos adolescente. a consciência patriótica e a consciência humanistica . 

3. Dar preparação intelectual geral que possa servir de base a estudos mais elevados de formação especial. 

CAPiTULO " 
NOS CICLOS E NOS CURSOS 

Art. 211 O ensino secunciário será ministrado em dois ciclos . O primeiro compreenderá um só curso: o curso ginas ial. O segundo 

CDlilPi lIanderá dois cursos p~raJ eJns: o r.urso r:Jác:srn P. o r:ursn r.ip.ntifir.n. 

Art. 3SI O curso ginasial. Que terá a duração de quatro anos, destinar-se-á a dar aos adolescentes os elementos fundamenta is 

do ensino secundário. 

Art_ 4" O curso Clássico e o curso Ctentitico. caCla qual com a duração de três anos. terão por objetivo consolidar a educação 

ministrada no curso ginasial e bem assim desenvolvé-Ia e aprofundá-Ia. No curso clássico. concorrerá para a formação intelectual. 

alem de um maior conhecimento de filosofia, um acentuado estudO das letras antigas; na curso científico, essa formação será marcada 

por um estudo maior de ciências . 

. ..... . .. ... ... ......... .. ... . .... ... ........ .. . . .. . .... . . ....... . ....... 0#.0# .. .. .... .. . . .. . . .... .... . ... . ...... .. . . ........ .. . ..... .. . ...... . . .... . .. .. . ... . . ... . ... . . .. .. ....... .. . . . ...... .. .. . .. . ... . ....... .. . ... .. . . 

,- • •• ••• •••••• •••• • •• • ••• h ••••••••• •••• • •••••••••••••••••• • ••••••• •• •• _ ... . ... . ... ... .. ..... . . . . . .. , .. . .. . . . .... . ..... .. ....... __ 

lEI N° 4.024, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 . 

TíTULO I 

DOS FINS DA EDUCAÇÃO 
AI t. 1 Q (Rt:vuyado pela Lei nO 9.394, de 20/12/1996). 

TíTULO 11 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

Art_ 2~ (Revogado pela Lei n!? 9.394. de 20/12/1996). 

Art. 3 11 (Revogado pela Lei n2 9.394, de 20/1211996) . 

FIXA AS DIRETRIZES E BASES DA 

EDUCAÇÃO NACIONAl. 

• • • • ..... • • • ......... • .... . .. • .. .. ............................. .. .... .. ...... .. .. o .... . ...... . . " ..... . .......... o ................................... . ............ . .................. o .... .. .. .. .............. o .. . .... . .. . . o ..... .. . . .. . .. ......... .. ... . ... .. 

• .. .. • • • • • .. • • •• .. o ......... .... .......... ................ 0 .. .. .. ............ ' ''' o ...... . ................................ . .......... , ........ .. ........ . ................. ...... ...... , . . ... ... ..... .. ........... . ............ . ... ......... .... . .. 
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LEI N o 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

Fixa Diretrizes e Bases para o ensino 
de 10 e 22 graus, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a segu inte Lei: 

CAPíTULO I 
Do Ensino de 1° e ~ graus 

Art. 1 li O ensino de 1 li e 2º graus lem por objetivo geral 
proporcionar ao educando a formação necessária ao 
desenvolvimento de suas potencialidades como 
elemento de auto-realização. qualificação para o 
trabalho e preparo para o exercício consciente da 
cidadan ia. 

19 Para efeito do que dispõe os artigos 176 e 178 da 
Constituição. entende-se por ensino primário a 

educação correspondente ao ensino de primeiro grau e 
por ensino médio, o de segundo grau. 

5 

2° O ensino de 10 e 2Q graus será ministrado 
obrigatoriamente na língua nacional. 

Art. 20 O ensino de 1 Q e 22 9raus será ministrado em 
estabelecimento5 criados ou reorganizados sob 
critérios que assegurem a plena utilização dos seus 
recursos materiais e humanos, sem duplicação de 
meios p:::m~ fins idênticos Ou equivalentes. 

Parágrafo único. A organização administrativa, didática 

ê disciplinar de cada êstabelecimp.nto do ensino será 

regulada no respectivo reg imento. a ser aprovado pelo 

órgão próprio do sistema, com observância de normas 

fixadas pelo respectivo Conselho de Educação. 

' .................... .......... .. .. .... ... .. .... .. ..... ... ... .. .. .. .. ......... .. ... .. .......... ........... .. .. ... ........................... .. 

.. .................................... ... . " ............... ....... .. ...... ........ ...... . , 

.. . .......... . . . . 0 .......... . ... . .. .... . o . . . . ........ . ... . . . ••• .. .. • • ••• •• •• • • ••• .. •• •• • • .. • 

.................. .. .... . ......... 0. · · ... _ . . .• ... _. _ ..... . . .. .. ...... . -.... -. _ .. . 

lEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

TiTULO 111 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES 

DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

Art. ... O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito. inclusive para os 4ue a ele não tiveréilll éiCt:~ü lléi iUéic.Je própria; 
11 • ptOgI8SSlva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
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A:t. 36. · O c:urric:U&o do Ud;lto _dia ubsa .... O ~o _ SeçID 
i 4es1e ~lo eIS !leguizas dÍJetlLus: 

t • ct:csrarft a edI-lÇ" ~ ~ a compelEn'" (lo 

siglÚficaio da ciCnçja, ' das Jea'&S c dIs mes; O pro~ his&óric:o de 
trIDS~ de socitdIde e da cubura; • lmp.. pom.IIUf:II CCIDO 
iDstnJ:meDr.o ~ c ..... ."iMlÇlo. :x:f'ftO ao eoabt« i ... e"lO e eurdcia da 
çidadania; 

n . ldotII1 me~« nÀIO e êe awlitwvk' que ,..,rimttItm I 
il!.icilliva das rs:tnd .... es 

w • sua iar;;tWda .. Unpa tiU&giC_ ~ C4atO 4~jU 

obripllX-w;,.ia, cscoUrida peta c:wmékde acollr. I: uma sqllida, em ..... 
..,..", cIc:utIo '* dispoaibilicleks da atiluiçlo. 

i \-~ ~ _ 111 ,.dah~ .. _. f_ da""!'; il~ cw\D 
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dcaltUl1Jt; • 

1· dcJmiaio dos IRqi .. Qadi5c::os c tcc:DOlósieos que ptt1bm a 
pmd"çto ..... I~ 

11 · cCllbewoeIUO da (arm.s UM up.:wâte8S de lias' J! IL 
JU - domúrio dos CODo"tcciAfttoS Qc filosofia t de Socio1oIi& 

n«'""C!I~ ~ CJ«\içiçio 4a ci1r 1 la 

t T O ensino mdctio. cIDcticfa • t~ pnl da em" .Ao, 
J'Odaá ........... Jo ".,.. o ecadcio * profiSsMs ~ú .... 

i :r' Os cunos do ellSino nàjo ~ equivaliDo. Iepf e 
IIIIbllimll) 10 FOSStguimcnlO clt CinldoS. 

§ 49 A JIftPIi-*, pnl ".. o 1r.a.lbo e. ticultllittsm,*, a 
bllbi1j1eçto ~ofissicml. podalO ser cIr::scn~lvídas _ ptápiios 
C" .. , ia Mp •• de .. .tiliO b 1& ou 8ft .""". ,'*' CCIIft Ü ,. iíÀC*'" 
espc:ç;w;a e1as em cdIx '('Itr jWutíaiDaal. 

• • • • • • • - ..... ...... . ....... ...... _ • • • 0 _ 0 .. .. ...... . _ ... .. . _ . _ ..... _ . .. .. . . .. .. _ " ,,_ . _ .. . .. ............. .. .. . ... ... .. .. ......... .. _ . ....... _ ._. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CUL rURA 

1- RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe foi originado nesta Casa. A ela 
retoma por força do disposto no parágrafo único do art. 65 da 
Constituição Federal, uma vez que foi emendado pelo Senado. 

Trata-se de uma Emenda ao Projeto de Lei n° 3.987-C, de 
2000, que dispõe sobre o ensino da língua espanhola. 

A Emenda suprime o artigo 2° do Projeto, que determina que a 
oferta o ensino da língua · espanhola peras redes públicas de ensino 
deverá ser feita no horário regular de aula dos alunos. 

Foi distribuída para as Comissões de Educação e Cultura, 
Constituição e Justíça e de Cidadania, sendo sujeita à Apreciação do 
Plenário. 

7 
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É O relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

o artigo 2° da proposição original determina que a oferta da 
língua espanhola pelas redes públicas de ensino deverá ser feita no 
horário regular de aula dos alunos. Entendeu o Senado de suprimir 
este artigo. 

Analisando a Emenda do Senado Federal, concluímos que sua 
aprovação compromete a implementação da proposta do nobre 
Deputado Átila Lira, uma vez que os sistemas públicos de ensino • 
terão dificuldade em oferecer o ensino da língua espanhola fora do 
horário normal das aulas, contrariando inclusive todas as propostas da 
participaçãO do Brasil nas negociações do MERCOSUL que prevêem 
a inclusão das línguas espanhola e portuguesa nos acordos bilaterais 
para maior entendimento entre os povos sul-americanos. 

A língua espanhola precisa integrar os currículos de todas as 
escolas públicas e privadas do país e o seu ensino ser efetuado nos 
horários regulares, facilitando o aproveitamento do espaço físico, da 
presença diária dos alunos e professores e da riqueza e adequação 
do currículo às necessidades dos educandos. 

Além do mais evitamos o monopólio da oferta da língua inglesa, 
diversificando as escolhas. • 

No mérito, o voto é pela rejeição da Emenda do Senado Federal. 

Sala da Comissão, em c-~ de ~·5/~ t.. de 2004. 

2 /" ? ~~. k. 2'~)'v 
/"~- . 'O r---,; :./ ~ / 

Deputado Paulo Rubem Santiago 
Relator 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela rejeição da Emenda do Senado 
Federal ao Projeto de Lei nº 3987·C/2000, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Paulo Rubem Santiago. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Carlos Abicaiil - Presidente, César Bandeira, João Matos e . 
Professora Raquel Teixeira - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Atila Lira, 
Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro, Chico Alencar, Eduardo Seabra, Iara 
Bernardi , Ivan Valente, José Ivo Sartor\, Ke\ly Moraes, Lobbe Neto, Maria do 
Rosário, Marinha Raupp, Milton Monti, Neyde Aparecida, Professor Irapuan 
Teixeira, Rogério Teófilo, Severiano Alves, Suely Campos, Clóvis Fecury, 
Costa Ferreira, Humberto Michiles e Selma Schons. 

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 2004. 

. . I , 

Deputado RLOS AB1CALlL 
P sidente 

COMiSSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUST'ÇA E DE CiDADANiA 

, 
I - RELATORIO 

Trata-se de Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 

3.987-0, de 2000, de origem desta Casa, que dispõe sobre o ensino da língua 

espanhola . 

A referida emenda suprime o art. 20 do Projeto , que 

determina que a oferta de ensino da língua espanhola pelas redes públicas de 

ensino deverá ser feita no horário regular de aula dos alunos. 
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A matéria tramita em regime ordinário e foi distribuída, 

primeiramente , à Comissão de Educação e Cultura, que, no mérito , votou pela 

sua rejeição. 

~ o relatório . 

11 - VOTO DO RELA rOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32 , IV, a, c/c art . 54, I), cumpre que esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadan ia se pronuncie acerca da constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa da Emenda do Senado Federal ao Projeto de 

Lei nO 3.987-0, de 2000. 

A Emenda do Senado Federal obedece os requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e as 

atribuições do Congresso Nacional de dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, com a sanção do Presidente da República . 

A iniciativa da Casa Alta é legítima, fundamen tada no que 

dispõe o art. 65 da Constituição Federa l, que atribui à Casa Revisora o poder de 

aprovar projeto vindo da outra Câmara , arqu ivá-lo , rejeitá-lo, ou mesmo a ele 

apresentar emendas. Neste caso. o projeto emendado volta à Casa Iniciadora 

(art. 65 , parágrafo único), que, por sua vez, só pode aprovar a redação vinda do 

Senado sem qualquer mudança ou optar pelo texto anterior aprovado na Câmara. 

rejeitando a emenda. 

Outrossim, a Emenda em epígrafe está em acordo com os 

requisitos constitucionais materiais em vigor, bem como com os princípios gerais 

de Direito e o ordenamento infraconstitucional aplicado no País. 

Nada há a se opor no que se refere à redação e à técnica 

legislativa empregadas na proposição, que estão em inteira conformidade com o 

estatuído na Lei Complementar nO 95/98, alterada pela Lei Complementar nO 

107/01 . 



Isto posto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade , 

juridicidade e boa técnica legislativa da Emenda do Senado Federa l ao Projeto de 

Lei nO 3.987-0, de 2000. 

Sala da Comissão . em 18 de ('0J~~ de 2004 . 

I ; 

I: 
i . ~ . 
~ ; ·(;VS . 

Deputado 80S O C rkA 
I: ~' 

Relator 
I 

111 - PARECER DA COMISSAO 
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A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da Emenda do Senado ao 
Projeto de Lei nO 3.987-0 de 2000, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Bosco Costa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Maurício Rands - Presidente, Alexandre Cardoso, Antonio 
Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa , Carlos Mota , Carlos 
Rodrigues , Darci Coelho , Dimas Ramalho, Edmar Moreira, Edna Macedo, 
Ildeu Araujo , Inaldo Leitão, Jefferson Campos, João Almeida , João Paulo 
Gomes da Silva , José Divino , José Eduardo Cardozo, Jutahy Junior, Luiz 
Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh , Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro Filho, 
Ney Lopes , Odair, Odelmo Leão, Osmar Serraglio , Pastor Amarildo , Paulo 
Magalhães, Rubens Otoni, Rubinelli, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, 
Takayama, Vicente Arruda, Vilmar Rocha , Zenaldo Coutinho . André de Paula, 
Ann Pontes, Átila Lira , Colbert Martins, Coriolano Sales, José Pimentel, Léo 
Alcântara, Luiz Antonio Fleury , Luiz Couto, Mauro Benevides, Moroni Torgan , 
Neuton Lima, Ronaldo Caiado e Sandra Rosado. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2004. 

~~ 
~ / .;/ 

Deputado1V1AURíCTO RANDS 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasilia - DF 
(OS : 114286/2005) 
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PROJETO DE LEI N.o 3.987-E, DE 2000 
(DO SR. ÁTILA LIRA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DA 
EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE -LEI N.o 3.987 DE 2000, QUE DISPOE SOBRE O 
ENSINO DA LÍNGUA ESPj-\NHOLA~ TENDO - -PARECERES DAS COMISSOES: DE EDUCAÇAO E - . 

CULTURA, PELA REJEIÇ.A.O (RELATOR: DEP. PAULO -RUBEM SANTIAGO)~ E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIVA (RELATOR: DEP. BOSCO COSTA) 

~~ ~ /lAJ i '- /IM (vtWc 

jJ)~l ~ 
-

NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

-DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO 

'- -
PASSA-SE A VOTAÇAO 
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Gabinete da Liderança do PFL 

REQUERIMENTO 

Requer a retirada de pauta. 

Senhor Presidente, 

. Requeremos a Vossa ~Lên~~J-te1}JlO~ art. 117, VI , do R~gimelCJ, 
Interno, a retirada da pauta do (a) ~ -f:::- ) 00 constante do Item ~ 
da presente Ordem do Dia. ( 

Salas das Sessões, em 9ae 

--

, 

Deputado R 
Líder 

de 2005 

rigo Maia 
PFL 
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- -FOLHA DE INSCruÇAO PARA DISCUSSAO, 
EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
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(ENSINO DA LINGUA ESPANHOLA) 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, 

EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI N° 3.987, DE 2000 

(ENSINO DA LÍNGUA ESPANHOLA) 

FOLHA DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, 
EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 

LEI N° 3.987, DE 2000 
(ENSINO DA LÍNGUA ESPANHOLA) 
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-EM VOTAÇAO A EMENDA DO SENADO FEDERAL 
AO PROJETO DE LEI N.o 3.987, DE 2000, 

( RESSAI;'li\DOS 08 DESTAQUEs.. 

-AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇAO PERMANEÇAM 
COMO SE ACHAM . 

(SE REJEITADO) - VAI À SANÇÃO A MATÉRIA 
APROVADA NESTA CASA, EM 18 DE NOVEMBRO DE 
2003 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REJEITADA: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI NQ 3.987, de 2000 

• a Emenda do Senado Federal , com parecer contrário. 

VAI A SANÇAO A MATÉRIA APROVADA NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 18 DE 

NOVEMBRO DE 2003. 

Em 07/07/05. 

Mo art Vian 

Sec etário-G ral da Mesa 

2062 (JAN / 05) 
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AVISO/SGM/p nO 02/05 

Brasília, Jl de julho de 2005. 

Senhora Ministra, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a 

Mensagem n O 21/05, na qual o Presidente da Câmara dos 

Deputados env~a ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República o Projeto de Lei n O 3.987, de 2000, que "Dispõe 

sobre o ensino da língua espanhola.". 

Atenciosamente, 

Deputado 

A Sua Excelência a Senhora Ministra de Estado 

DILMA VANA ROUSSEFF 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 



MENSAGEM N° 21/05 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

Envio a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do artigo 66 da Constituição Federal, o incluso 

Projeto de Lei n° 3.987, de 2000, que "Dispõe sobre o ensino 

da língua espanhola.". 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 2 de julho de 2005. 

\ 



, . • 

Dispõe sobre o ensino da língua 
espanhola. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O ens~no da língua espanhola, de oferta 

obrigatória pela escola e de matrícula facultativa para o 

aluno, será implantado, gradativamente, nos currículos ple­

nos do ensino médio. 

§ 1° O processo de implantação deverá estar con­

cluído no prazo de cinco anos, a partir da implantação des­

ta Lei. 
, 

§ 2° E facultada a inclusão da língua espanhola 

nos currículos plenos do ensino fundamental de SA a sa sé-

ries . 

Art . 2° A oferta da língua espanhola pelas redes 

públicas de ensino deverá ser feita no horário regular de 

aula dos alunos. 

Art. 3° Os sistemas públicos de ens~no implanta­

rão Centros de Ensino de Língua Estrangeira, cuja programa­

ção incluirá, necessariamente, a oferta de língua espanho-

la . 

Art. 4° A rede privada poderá tornar disponível 

esta oferta por meio de diferentes estratégias que incluam 

desde aulas convencionais no horário normal dos alunos até 

a matrícula em cursos e Centro de Estudos de Língua Moder-

na . 

Art. 5° Os Conselhos Estaduais de Educação e do 

Distrito Federal emitirão as normas necessárias à execução 



l , 
• 

desta Lei, de acordo com as condições e peculiaridades de 

cada unidade federada. 

Art. 6° A União, no âmbito da politica nacional 

de educação, estimulará e apoiará os sistemas estaduais e 

do Distrito Federal na execução desta Lei. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2 de julho de 

2 
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SGM/p nO í . 340' /05 

Brasília, J 2. de julho de 2005. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que foi 

rejeitada a Emenda apresentada por essa Casa ao Projeto de 

Lei nO 3.987, de 2000, da Câmara dos Deputados (PLC 112/03, 

no Senado Federal), o qual "Dispõe sobre o ensino da língua 

espanhola.". 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 

que a referida proposição foi, nesta data, enviada à 

sanção. 

Atenciosamente, 

Deputad 

(" 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente do Senado Federal 

N E S T A 

CANTI , 
\ 

.., 
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EMENT A Dispõ e sobre o enS lno da lingua esp anhola . 

A ND A MEN T O 

PLENÁRIO 

1 5 . 12 . 00 Apr esen t ação e lei tu ra do proje t o. 

MESA 
09 . 03 . 01 Desp acho : Às Comiss ões de Educação , Cu l tur a e Desport o ; e de Cons titu ição e J us ­

t iça e de Redação (Art. 54 ) - Art. 24 , 11. 

03.04.01 

06.04.01 

17.04.01 

18.09.01 

31.10.01 

21.11.01 

CDI 3.21.01.040-0 (NOV/99) 

DCD~i-l,-f21, p6g. 09:,?1, col.i.l... 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido ao relator, Dep. JOÃO MATOS . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Prazo para apre s e ntação d e e me ndas: 05 s e ssoe s . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Não f oram apre s e ntadas eme ndas. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Parece r favorável do relator, Dep. JOÃO MATTOS, com eme nda . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Aprovado unanime me nte o pare c e r favorave l do r e lator, De p. JOÃO MATOS, com e me nda . 
(PL 3.987-A/OO) . DCDoI Ill..JQL.pag.552J.t; ,Col. O.J 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Encaminhado à Comissão de Constituiçã o e Justiça e de Reda ç ão . 

VIDE VER SO .. . 

ÁTILA LIM 

(PSDB - rI) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficia l de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

'. 



PL N9 3 . 987/2000 

A N O A M E N T O • 
21 . 03 . 02 

04.04.02 

15.04.02 

09.04 . 03 

11 .. 04 . 03 

23.04.03 

COMIssAo DE CONST ITUIÇAo DE JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido a relatora , Dep . NAIR XAVIER LOBO . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões . 

COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J US TIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

ARQUIVADO, nos tf3rmr)s do Artigo 105 

do Regimento Interne (r1es. 17 /8f~) 

DCOS de:DiJS2:2J 02 , pá~.LUcl.coL'91..:::J 

E~>ft2lt - DE S A R a u , v -, DO 
Art. 105, § único - Regtmento Interno 

(Resolução 11'/89) 

Através do Requerimento n9 305/03 

; OCO .de I I ,pág. ,col. 

COMIssAo DE CONSTITUI AO E J USTI A E DE REDA AO 
Di stribuido ao relator , Dep . MAUR CIO QUINTELLA LESSA. 

COMISSAO DE CONSTITUI Ao E DE REDA Ao 
Prazo para apresentaçao sessoes . 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Não foram apresentadas e me ndas. 

J 

- - - . - -", .. .... 

Continuação verso folha 01 
. . , . I 
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' ANDAMENTO 

1 
2 
3 
4 15.10.03 

5 
6 
7 
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9 24.10.03 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 

03.11.03 

10.11.03 

18.11.03 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado o parecer do relator, Dep. MAURÍCIO QUINTELLA LESSA, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa deste, e pela inconstitucionalidade e anti-regimentalidade da emenda aprovada pela CEC. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) _. _ 
É lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovaçao, ~om em~nd~s e da ComIssao de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, jurídi.ci~de e técru~a legIslat1va deste, e pela 
inconstitucionalidade e anti-regi mentalidade da emenda aprovada pela Comlssao de Educaçao e Cultura, contra o voto do 

Deputado Edmar Moreira. 
(PL. 3.987-B/00). 

OCO ,J5/ (0/03 ,Pág. 5733foCo\.Ql 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso, nos tennos do artigo 132, § 2° do RI (05 sessões) de 03 a 07. 11 . 03. 

OCO OI 111 I Q3 • Pág.5g5-31 .. Co\. Q.;L 

MESA 
Of SGM-P/ 2473/03, à CCJR, encaminhando este Projeto para a elaboração da redação final, nos tennos dos artigos 58 ,. 
parágrafo quarto, e 24; lI, do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovação unânime da Redação Final oferecida pelo Relator, Dep Luiz Eduardo Greenhalgh, com abstenção do Dep José Ivo 
Sartori. 
(PL. 3987-C/00). 

MESA 34 
12.12.03 Remessa ao SF, através do OfPS-GSE/ 1158/03. 

Vi de Ve rSQ ••• 
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f (Verso da Folha 02) 

ANDAMENTO 
1 
2 31.05.04 
3 
4 
5 
6 04.06.04 
7 
8 
9 

10 
11 
12 08.06.04 

13 
14 
15 
16 
17 02.08.04 

18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 

09.08.04 

25 25.08.04 

26 
27 
28 28.10.04 
29 
30 
31 
32 18.1l.04 
33 
34 

MESA 
Oficio n° 745/04, do Senado Federal, comunicando a aprovação deste Projeto com Emenda. 

MESA 
, . 

Despacho: As Comissões de Educação e Cultura; e de Constituição e Justiça e de Cidadania (Artigo 54 do RI). 
(Emenda do Senado) 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
É lida e vai a imprimir a EMENDA DO SENADO FEDERAL. 
(PL 3.987-DiOO). 

OCO OS Iof fD!:L. Pág.:275 tg . Col. 0:2-

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA (Emenda do Senado) 
Distribuído ao Relator, Dep. PAULO RUBEM SANTIAGO. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA (Emenda do Seoodo) 
Parecer contrário do Relator, Dep. PAULO RUBEM SANTIAGO a emenda do Senado. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA (Emenda do Senado) 
Aprovado unanimemente o parecer contrário do Relator, Dep. PAULO RUBEM SANTIAGO a emenda do Senado. 

- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
Distribuído ao Relator, Dep BOSCO COSTA. 

- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
Parecer do Relator, Dep BOSCO COSTA, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, às Emendas do Senado. 

CONTINUA 
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2 15 .12.04 Aprovado unanimemente o parecer do Relator, Dep. BOSCO COSTA, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

3 legislativa, da Emenda do Senado. 
4 
5 
6 

7 15.12.04 
8 
9 

10 
11 
12 30.12.04 
13 
14 
15 
16 
17 
18 03 .03.05 
19 
20 
21 
22 
23 1 7.03 .05 
24 
25 
26 
27 
28 22.03.05 

29 
30 
31 
32 
33 
34 

MESA 
Apresentação do Requerimento nO 2398/04, do Dep. Custódio Mattos e outros, que solicitam - nos termos do artigo 155 do RI -

URGÊNCIA para este Projeto. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA , 
E lida e vai a imprimir, a Emenda do Senado, tendo parecres: da Comissão de Eàucação e Cultura, pela rejeição; e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PL 3.987-E/00). 

PLENÁRIO 
Aprovação do Requerimento nO 2398/04, dos Senhores Líderes, que solicitam - nos termos do artigo 155 do RI - URGÊNCIA 

para este Projeto. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único da Emenda do Senado Federal. 
Matéria não apreciada por falta de "quorum" (obstrução). 

PLENÁRIO OCO _,'------.:1-" Pâg. __ -" Oot --
Discussão em turno único. 

Matéria não apreciada em face da não-conclusão da a))reciacã" da l\"'PV 229/04't O I' t • T V ' 1 , 1 em aa pau a, com prazo encenado. 

DeD _,_,_. _ , l'ág. __ --',~. __ 

CONTINUA ... 
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ANDAMENTO 
1 
2 
3 07.07.05 

4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

, 
LENARIO 
iscussão em twno único da Emenda do Senado Federal. 
etirado pelo autor, Dep. Rochigo Maia (PFL-RJ), o Requerimento que solicita a retirada de pauta deste Projeto. 
ncerrada a discussão. 
otação em turno único. 
ejeitada a Emenda do Senado Federal, com parecer contrário. 
ai à sanção o texto aprovado na Câmara dos Deputados em 18/ 11 /2003. 

PL 3.987-F/00) 

SA 
emessa à sanção, através da Mensagem 

• 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A VISO 814/05- C Civil (Encaminha autógrafo do PL 3987/00 - CD) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:jb / 08 r otf 

Presidente 

2062 (J AN /OS) 

" Documento: 28502 - 23 
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Aviso nº 814 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

• 
P~IMEIRA-SECRETARfA 

RECEBIDO nesta Secretaria 

Em)LJ.í.l_~_ àSj-@º.horas 

l . i)J {. ~ .~ 0 (: 
C/ Aaalnatlll'a Pinte 

Em 5 de agosto de 2005. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3.987, de 
2000 (nº 112/03 no Senado Federal) , que se converteu na Lei nº 11 . 161 ,de 5 de 
agos to de 2005. 

Atenciosamente, 

da Presidênci~W}< 

F3 IMEIRA-SECRETARIA 
,-

Em, )4 I O .~ I . ,...,~v·\ 
De ordem, ao Sen!.-·~ j SocmtáriY""\.;JC 
da Mesa, paia a~ d .viru~i5-t:j.i:rnrnre 

José Merirla1rY/J:;I 
c 
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Mensagem nº 519 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre o ensino da língua espanhola". Para o arquivo do 
Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na 
Lei nº 11.161 ,de 5 de agosto de 2005. 

Brasília, 5 de de 2005. 
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Lei : 

' . 

LEI NQ 11.161 , DE 5 DE AOOSTO DE 2005. 

Dispõe sobre o ensino da língua espanhola. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1 º O ensino da língua espanhola, de oferta obrigatória pela escola e de 
matrícula facultativa para o aluno, será implantado, gradativamente, nos currículos plenos do 
ensino médio. 

§ 1 º O processo de implantação deverá estar concluído no prazo de cinco anos, a 
partir da implantação desta Lei. 

, 
§ 2º E facultada a inclusão da língua espanhola nos currículos plenos do ensino 

fundamental de 5ª a 8ª séries. 

Art. 2º A oferta da língua espanhola pelas redes públicas de ensino deverá ser feita 
no horário regular de aula dos alunos. 

Art. 3º Os sistemas públicos de ensino implantarão Centros de Ensino de Língua 
Estrangeira, cuja programação incluirá, necessariamente, a oferta de língua espanhola. 

Art. 4º A rede privada poderá tomar disponível esta oferta por meio de diferentes 
estratégias que incluam desde aulas convencionais no horário normal dos alunos até a matrícula em 
cursos e Centro de Estudos de Língua Moderna. 

Art. 5º Os Conselhos Estaduais de Educação e do Distrito Federal emitirão as 
normas necessárias à execução desta Lei, de acordo com as condições e peculiaridades de cada 
unidade federada. 

Art. 6º A União, no âmbito da política nacional de educação, estimulará e apoiará os 
sistemas estaduais e do Distrito Federal na execução desta Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 5 de agosto de 2005; 184º da lnde 
República. 

/' .. 



Dispõe sobre o ensino da lingua 
espanhola. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O ensino da lingua espanhola, de oferta 

obrigatória pela escola e de matricula facultativa para o 

aluno, será implantado, gradativamente, nos curriculos ple­

nos do ensino médio. 

§ 1° O processo de implantação deverá estar con­

cluido no prazo de cinco anos, a partir da implantação des­

ta Lei. 
, 

§ 2° E facultada a inclusão da lingua espanhola 

nos curriculos plenos do ensino fundamental de 5 a a aa sé-

ries. 

Art. 2° A oferta da lingua espanhola pelas redes 

públicas de ensino deverá ser feita no horário regular de 

aula dos alunos. 

Art. 3° Os sistemas públicos de ensino implanta­

rão Centros de Ensino de Lingua Estrangeira, cuja programa­

ção incluirá, necessariamente, a oferta de lingua espanho­

la. 

Art. 4° A rede privada poderá tornar disponivel 

esta oferta por meio de diferentes estratégias que incluam 

desde aulas convencionais no horário normal dos alunos até 

a matricula em cursos e Centro de Estudos de Lingua Moder-

na. 

Art. 5° Os Conselhos Estaduais de Educação e do 

Distrito Federal emitirão as normas necessárias à execução 



• 

desta Lei, de acordo com as condições e peculiaridades de 

cada unidade federada. 

Art. 6° A União, no âmbito da política nacional 

de educação, estimulará e apoiará os sistemas estaduais e 

do Distrito Federal na execução desta Lei. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 7 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, j 8 de julho 

2 
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LE I " 11.1 61. DE 5 DE AGOSTO DE 2UU5 

Dispõe sobre o ens ino da língua espanhola. 

O PR ES I DE~TE DA R E P Ú BLI C A 
r aça .... 'lber que o Congresso Nacional dec reta e eu sanciono 

a "'-'g u il1 tc LI. ... 

Art. 10,1 O ensino da língua espanhola. de oferta obrigatória 
pcla escola e dI.' matricula faculta tiva para o aluno. será implantado. 
gradat i\arncl1lc . !lOS c urrículos p le nos do ensino médio. 

~ I'" O processo de implantação deverá estar conclu ído no 
praLo de cinco anos. a partir da implantação desta Lei . 

~ 20,1 t facultada a incl usão da língua espanhola nos cur­
ríc ulos plenos do ensino fundamental de 5i a 8' séries. 

Art. 20,1 A ofl"'rta ela língua espanhola pelas redes públicas dc 
c!l-;ino dl"'\ c r:'! "Cr feita no horário rl"'gular de aula dos alunos . 

Art 10,1 Os sistemas públicos de ensino implantarão Centros 
dI.' [nslno dI.' Lingua EstrangeI ra. cUJa programação Incluirã. neces­
.. anamcnte. a ofe rt a de língua espanhola . 

TABE LA DE PRE OS DE JORNAIS AVULSOS 
olstrll o o.,nal" 

P"ginas Fadaral es tl'ld o s 

de 0 4 lO 2 8 RS 0.30 RS 2.UO 

d .u 32 a_ 76 !-- RS 0 .50 RS 3 , 0 0 -_. 
do 00 ... 156 RS 1 . 10 RS 3 .00 

d o 1 60 a 250 RS 1 .90 RS 4 .4 0 

do 254 a 5 00 RS 3.50 RS e .oo 
do 504 " U:l4 ... U :lO "$ " 7U 

- A o:; ln-1a do 824 p.o loa .... proço labo l • • "ala e .çedente de 
p "'gln ... n-1ulUpllcoclo por RS 0 . 0 093 

2062 (JAN/05) 

Art. 411 A rede privada poderá tomar disponivel esta oferta 
por meio de diferen tes estratégias que incluam desde aulas con­
vencionais no horário nonnal dos alunos até a matrícula em cursos c 
Centro de Estudos de Lingua Moderna. 

Art. 511 Os Conselhos Estaduais de Educação e do Distrito 
Federal emitirão as nonnas necessárias à execução desta Lei. de acor­
do com as condições e peculiaridades de cada unidade federada. 

Art. &' A União. no âmbito da polít ica nacional de educação. 
estimulará e apoiará os sistemas estaduais e do Distrito Federal na 
execução desta Lei . 

Art. 711 Esta l ei entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasilia. 5 de agosto de 2005: 1840 da Independência e 1170 

da Repúbli ca. 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Ft:' I'n,tnd(j flUtl.l".I 

LEI ,~ , 11.162, DE 5 DE AGOSTO DE 2U05 

Institui o Dia Nacional da Assistência Social . 

O PRE S ID E ' TE DA R EP Ú BLI CA 
Faço saber que o Congresso acionai decreta e cu sanciono 

a seguinte Lei : 

Art. 10 Fica inst ituído o dia 7 de dezembro de cada ano como 
o "Dia Nacional da Assistência Social". 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçào. 

Brasília. 5 de agosto de 2005; 184!l da Inde pendência e 11711 

da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Po/rll\ .1U(IIIW., 
(jilh~,,./(> (iil 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO 1" 5504, DE 5 DE A(;OSTO DE 200S 

Estabelece a exigéncia de ut il ização do pre­
gão. preferencialmente na forma elctrõnica. 
para entes públicos ou privados. nas con­
trataçõcs de bcns e serviços comuns. rea­
lizadas em decorrcneia de transferên cias 
voluntárias de recursos públicos da União. 
decorrentes de convênios ou instrumentos 
congêneres. ou consórcios públicos. 

O PRESIDEl\TE DA REP ÚBLICA, no uso da atribui ção 
que lhe confere o art . 84. inciso VI. alínea "a". e tendo em vista o 
disposto no art. 37. inciso XX I. da Consti tuição. no art . 116 da Lei nll 
8.666. de 21 de j unho de 19lJ3. e nas Leis n~ 11.107. de 6 de abril de 
2005. e IU.520. de 17 de j ulho de 2002. 

DE C RETA: 

Art. 111 Os instrumentos de fonnalização. renovação ou adi ­
tamento de convênios. instrumentos congêneres ou de consórcios pú­
blicos que envolvam repasse voluntário de recursos públicos da União 

deverão conter cláusula que detennine que as obras. compras. ser­
viços c alienações a serem realizadas por entes públicos ou privados. 
com os recursos ou bens repassados voluntariamente pela União. 
sejam contratadas mediante processo de licitação públi ca, de acordo 
com o estabelecido na legislação federal pertinente. 

§ 111 Nas licitações realizadas com a utilização de rec ursos 
repassados nos termos do capul . para aquisição de bens e serviços 
comuns, será obrigatório o emprego da modalidade pregão. nos ter­
mos da Lei nll 10.520. de 17 de j ulho de 2002. e do regulamento 
previsto no Decreto nll 5.450. de 31 de maio de 2005. sendo pre­
ferencial a uti lização de sua forma eletrônica. de acordo com cro­
nograma a ser definido em instrução complementar. 

§ 20 A inviabilidade da ut ili zação do pregão na forma ele­
trônica deverá ser devidamente Justificada pelo dirigente ou auto­
ridade competente . 

* 311 Os órgãos. entes e entidades pri vadas sem fins lu­
crativos, convenentes ou consorciadas com a Un ião. poder::lo util izar 
sistemas de pregão eletrôn ico própnos ou de terceiros. 

§ 411 Nas situações de dispensa ou inexigibilidade de li­
citação, as entidades privadas sem fins lucrativos. observarão o di s­
posto no art . 26 da lei nll 8.666, de 21 de j unho de 1993, devendo a 
ratificação ser procedida pela instância máxima de del iberação da 
entidade. sob pena de nulidade . 

§ 511 Apl ica-se o disposto neste artigo às entidades qua­
lificadas como Organizações SociaiS, na forma da Lei nIl 9.637. de 15 
de maio de 1998. c às entidades qualificadas como Organizações da 
Soc iedade C ivil de Interesse Público. na forma da Lei nll 9 .790. de 23 
de março de 1999. relat ivamente aos recursos por elas adm inistrados 
oriundos de re passes da União. em face dos respectivos contratos de 
gestão ou ternlOS de parcena. 

Art . 211 Os órgãos. entes e institu içõcs convenen tes. firma­
tários de contrato de gestão ou termo de parceria. ou consorciados 
deverão prOVidenCIar a transferência eletrônica de dados. relatIVOS aos 
contratos firmados com recursos públicos repassados voluntariamente 
pela União para o Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais - S IASG. de acordo com instrução a ser editada pelo Mi­
nistério do Planejamento. Orçamento e Gestão. 

Art . 311 As transferênc ias vol untári as de recursos públicos da 
União subseqüe ntes. relatIVas ao mesmo ajuste. serão condicIOnadas à 
apresentação. pelos convenentes ou consorciados. da documentação 
ou dos registros em meio eletrônico que comprovem a real i:.:ação de 
licitação nas alienações c nas contrataçõcs de obras. compras e ser­
viços com os recursos repassados a part ir da vigência deste Decreto. 

Art. 40 Os Ministérios do Planejamento. Orçamenlo e Gestão 
e da Fazenda expedirão instrução complementar conj unta para a exe­
cução deste Dec reto, no prazo de novenla dias. dispondo sobre os 
limites. prazos e condições pa ra a sua implementação. especial mente 
em relação ao * 111 do art . 111 • podendo estabelecer as si tuações 
excepc ionais de di spensa da aplicação do disposto no citado * l0. 

Art . 511 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Orasilia. 5 de agosto de 2005; 18411 da Independência e ! 1711 

da República. 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 
. l/lldnio 1',,1,), ci Fiill,) 
Pflul,· H.:rnC1l Y/u .' ·dl·,1 
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PS-GSE n O 415/05 
Brasília, .23 de agosto de 2005. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência , para os 

devidos fins, que foi aprovado o Projeto de Lei n O 3.987, de 

2000 (n O 112/03 no Senado Federal), o qual "Dispõe sobre o 

ensino da língua espanhola.". 

foi sancionado 

Comunico, outrossim, que o 

pelo Excelentíssimo Senhor 

citado projeto 

Presidente da 

República, tendo se convertido na Lei nO 11.161 , de 5 de agosto 

de 2005. 

Na oportunidade, remeto a essa Casa uma v~a 

dos autógrafos do referido projeto, bem como cópia da mensagem 

e do texto da Lei em que se converteu a propos~çao ora 

encaminhada. 

Atenciosamente, 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EFRAIM MORAES 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.987-D, DE 2000 
, 

OFICIO N° 745/04 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.987-C, 
de 2000, que "dispõe sobre o ensino da língua espanhola. " 

DESPACHO: 
, -
AS COMISSOES DE: 
EDUCAÇAO E CULTURA E I _ 

CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, I) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

, 

SUMARIO 

I - Autógrafos (art. 200, § 1 º, RICO) 

II - Emenda do Senado Federal 
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Dispõe sobre 
espanhola. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

o ensJ..no da língua 

Art " 1 ° O ensJ..no da língua espanhola , de oferta 

obrigatória pela escola e de matrícula facultativa para o 

aluno , sera implantado , gradativamente, nos currículos plenos 

do ensino médio. 

§ 1 ° O processo de implantação deverá estar 

concluído no prazo de cJ..nco anos, a partir da implantação 

desta Lei . 

§ 2 ° E facultada a inclusão da língua espanhola nos 

currículos plenos do ensJ..no fundamental de sa a s a serJ..es . 

Art . 2 ° A oferta da língua espanhola pelas redes 

públícas de ensJ..no deverá ser feíta no horário regular de aula 

dos alunos . 

Art . 3 ° Os sistemas públicos de ensJ..no implantarão 

Centros de Ensino de Língua Estrangeira, cUJa programação 

incluirá, necessariamente, a oferta de língua espanhola. 

Art. 4 ° A rede privada poderá tornar disponível esta 

oferta por meJ..o de diferentes estratégias que incluam desde 

aulas . . convencJ..onaJ..s no horário normal dos alunos até a 

matrícula em cursos e Centro de Estudos de Língua Moderna. 

Art. 5 ° Os Conselhos Estaduais de Educação e do 

Distri to Federal emitirão as normas necessárias à execução 

desta Lei, de acordo com as condições e peculiaridades de cada 

unidade federada . 
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Art . 6 o A União, no ãmbi to da poli tica nacional de 

educação , estimulará e apoiará os sistemas estaduais e do 

Distrito Federal na execução desta Lei. 

Art. 7 0 Esta Lei entra em vJ..gor na data da sua 

publicação . 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de dezembro de 2003. 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

III I1I1111 111111111111111111 11 
Documento: 21223 - 1 
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Dispõe sobre o ensino da língua espanhola . 

Emenda única 
(Corresponde à Emenda n° t- CE ) 

Suprima-se o ali. 2° do Projeto . 

Senado Federal , em 20 de maio de 2004 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

, 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS--CeDl 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TITULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAN1ENTAIS 

•• • ••••• '" ••• •• •••••••••••• '., ••••••••••••• " o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •••••••••• ••• • •• OI ' ....... . 

Ar!. 40
' A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 

internacionais pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional ; 
li - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados: 
VI - defesa da paz; 
V11- solução pacifica dos conflitos; 
vrn - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político. . 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 

integração eoonórnica, politica, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma cornlIDidade latino-americana de nações . 
.. ........ .. .... .. ....... .. ... .. .... .... .. ........ .. ............ . . .. . -.................. ........ ........................... . 

.. ... ......... .... .. .. ....... ..... .. . ..... .. ... ..... .. .. .. ........................................ , _ ...... .. ... ....... ..... . 

DECRETO·:LEI Il. 'I. ~44 - :n: 9 DE AB~ DI: 19~2 

o Presiéeoi.. t:i cj.J. R~DÚblicc::. tisç: nào d,;: ~tdbuicõo aUt: ihe confere o art. 120 
~a C'0:1stiluic5o , decreta' E. 5~cinte . -- ~ 

LEI OR'::AN!CA D'J :::..;S!~,O SECmTDÁ-.1UO 

TÍTULO I 

CAPÍTULO r 
::::>AS Fn-!AL!.!lADI:.S na ENSINO SECUNDÁRIO 

I.rl. ~.o O em;"o se=u"dário tara as segllintes Íin,,!idades : 

1. Formar, ar!: plos~agui:::li~n1.o ch. obrp edUc.:ltivõl do ensino i.Jnmário, a 
?~:-sonnlidade inteb'rol ãos oG.olesccnteos. 

2. Acentuar e elev:::r, na formnção e~pirilunl clo~ adole~centes, ~ conciência 
palriótic::i e a conciênc18 humenÍsticn. 

3. Dar prcr."rn<;ão ill~e:ectt'Dl I:; l31'n 1 que pOS3:l ~ervi r cil! base :J. ec:~do!; 
m!:lJS ejevEldo:; de Iur:;1é:~õo esp~C'!d . 

CAPjTU:í..O II 

Art. ~.f') O Cl:~H:C :!e::~l1uirio ~erá m::u:tr~do em aoü: C:ci03. O ;riffie:.o 
c:n:z:pr!?e[jd~''; !I;n 50 C)..:.r::o .: c t.::..!rSD g-L'1D3ial. O se~undo c:;:'nprc~~cie:-d deis 
cu rSC5 !!ar~ jej c3: o C~l~C r: :ác;~ ico e o curso cie!1tiiico . 

__ ___ Março de 200 I 
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A. t . .: ." O .: ~ ~~· ~o ~1: I '::S :;'1. ':;Ul: ~'?':3 :'l ' ~ u r .... ,cjo cc qll :lt:-o ~: ~ C;. d~stjl::i . . c;~ . .J 
::1 dor ::~s Jdaie~c ::? r.:e:; G S ~iC::1~ :l ~O~ ft.::1 "..:n rr. '!:-:!:;i~ r.u ? ~ $ i {:!o ~e{:ur.c;: :·:o . 
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. . . . . . . . . , .. . ... . .. , , ..... ' . ' .... ... .. .. .. .... .. . ' .. ...... , ....... .... .. ...... .... ..... .. ... .... ....... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , •• ••• • •• o •• •• ••••• •• • • •••• • • 

FIXA AS DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO :.lACIONAL. 

TÍTIJLO I 
DOS FINS DA EDUCAÇÃO 

Art.J O (Revogado peJa Lei n° 9.394, de 20/12/1996). 

TITIJLO II 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

Art. 20 (Revogado pela Lei nO 9.394, de 20112/1996). 
Art. 3° (Revogado pela Lei n° 9.394, de 20/12/1996) . 

.... ........ .. ... .. ......................... .. ... .................. . .. ...... .... .. ...... ...... ... .. ........ .... ..... .... .. . 

......... . "0 .. . ........... . ........ .. ...... .. ... . ........ . . .. . ..... . ...... . .... ..... ............ . .. .... .. ... ........ . .. .. 

LEI NQ 5 . s.n - DE 11 DE: \CÓSTO 
DE 1971 

. Fira Diretrizes e Bases para o ensino 
de 1~ e 2Q grau.s , e da outras 'jJ'OVI­
dencia s. 

o P resi den te da Republica 
Faca sabe r que o Congresso :-;a c: CJ ­

n al ciecrc ta e PU ~ar. r.Jono a :;i'gllill l c 
Lei: 

CAPiTUL O I 

Do E nSin o de 19 e 29 graus 
Art . 19 O ensino de [ O e ~ Q .. 1':1,,:; 

te 111 paI' objetivo ~cral p r o p o,'CiO llc.J.l" 
u«:. educando a lonnaçao 'le';esiucla 
:.LO descn vol vlmento de sUaS ~""mcia­
ltdudes co mo elemento de 'lU tll-I e:J.il­
z::1(;:1o. qualificaçf.o par a <1 Lrab~. l l1o e 
iCrepal'O )l :lra <1 exercicio r. OllSC:~lllC 
d a c ld a danl:l . 

~ 1? Para efeit o do que d!sp'~~m ," 
,\ rts . l í G e [.3 el a Co nstltu l.;a:l , cu­
tl! ll~ e -.se por enSIno pr llU:.UI O 3. ~du-

.. ac~ u CO lTcspondcn te ao cnS1l1'J U · 
pnmul u ~ra u ~ p Or CIlSlll 0 :ncdi l) , Q 
C: c sC;j ll ndo !!1'au . 

~ 2" O e n sino de lq e :;:9 g r:1IJS ~cra 
Inlnis t l' udo obl'i gatàl' iamr nti! n~ llU ­
gua n acional. 

Art . 2" O ensino de 19 e . 9 "r::lUS 
será ministrado em cstab ~ I.?~ l:nenLC'S 
c rlados ou reorgal1lzados sob '~n ti'ri"s 
que asse:;:urern a p lena u lllizaç ~o (lOS 
seus I ecursos ll1::lte rl:lls e il umal1üs . 
sem d uplicaç;5.o LI ·" n' elOS pa :;). t'i ns 
identicos ou eQuivalcntes. 

Par:\gra fo unico . A org:ll1izaçao ad.­
mlnIstratlva. did:i.tica e disci p liaar de 

-cada cs ta.be Iecime ,I'.o rio ensin:> s erá 
reg-ul:ld:l no r espectivo regimento . a 

s er aprovado ['l eIo ó rgão próprio do 
sistema. cum obsen':l.ncia de normas 
fi"ad:ls pe lo respectivo COll,,~ J hJ d~ 
Educação . 

Sábado 10 00925 
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LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

EST ABELECE AS DIRETRIZES E BASES 
, DA EDUCAÇÃO NACIONAL. 

TÍTIJLom 
00 DIREITO À EDUCAÇÃO ~ DO DEVER D~, EDUCAR 

. . 
, . Art. 4° , O dever d,o Estado com educação ~scolar pública será 
ef~tivado medianre a garantia de~ . 

, . (~ énsino fundamental, obrigatóiio e gratuito; inclusive para os que 
a ele não tivenm1 'acesso na idadé própria: 

rr - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino 
médio: 

fi - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos 
com neces3idades especiais, preterencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de 
zero a seis anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do 'ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um: 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com 
caracteristicas e modalidades adequadas às suas necessidades e 
disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de 
acesso e permanência na escola; 

VIlI - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, 
por meio de programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde; 

IX - padrões núnirnos de qüálidade de ensino, definidos como a 
variedade e qwmtidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao 
desenvolvimento do processo de ensino-aprendízagem. 
.. -....... ......... ..... ............... ............ -......... .............. ............... .. ... ........ .. .... .. . -......... . . 

TITULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E E~SINO 

........................................................................................................ .. ................... 

CAPÍTIJLo TI 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

............ .. .. ............................ ..................... _-_ ................................................. ....... . 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter 
uma base nacional comum., a ser complementada, em cada sistema de ensino 
e estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida peJas 
caracteristicas regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da 
clientela 

Março de 2001 
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§ 10 Os curriculos a que se refere o "caput" devem abranger, 
obrigatoriamente. o estudo da língua portuguesa e da matemática, o 
conheclmenro do mundo fisico e natural e da realidade soc ial e política, 
especialmente do Brasi l. 

§ 20 O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, 
nos diversos níveis da educação básica, de forma a promover o 
desenvolvimento cultural dos alunos 

§ 3° A educação fisica, integrada à proposta pedagógica da escola. e 
componente curricular da Educação Básica, ajustando-se às faixas euirias e 
às condições da população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos. 

§ 40 O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições 
das diferentes culturas e etnias para a formação do PQvo brasileiro, 
especialmente das matrizes indígena, africana e européia 

§ 5° Na parte diversificada do curri cul o será incluído, 
obrigatoriamence, a partir da quinta série, o ensino de pelo menos uma língua 
estrangeira moderna, cuja escolha ficara a cargo da comunidade escolar, 
dentro das possibilidades da instituição . 
... .. ............... ..... . ...... .... ......... ... ........ .. .......... " . . ...... .. ........ ....... . ............ ......... .. ... .. 

Seção rv 
Do Eo~ino Médio 

.. ............ .......... .... .... ........ .. ...... .... .... .... ........ ...... .... .. ............... ... .......... ........ ........ 

Art. 36. O curriculo do ensino medio observará o disposto na Seção 
I deste Caplrulo e as seguintes diretrizes : 

r - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do 
signjficado da ciência, das letras e das artes ; o processo histórico de 
transformação da sociedade e da cultura; a língua portuguesa como 
instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da 
cidadania: 

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a 
iniciativa dos estudantes. 

!lI - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina 
obrigatória, escolhida peia comunidade escolar, e urna segunda em caráter 
optativo, dentro das disponibilidades da instiruição. 

§ 10 Os conteuoos. as metodologias e as fOTInas de 3'Valiação serão 
organizados de tal forma que ao fmal do ensino médio o educando 
demonstre: -

I - domínio dos princ ípios científicos e tecnológicos que presidem a 
produção moderna; 

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem: 
!lI - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia 

necessários ao exercício da cidadania 
§ 20 O ensino médio, atendida a forrnaçao geral do educando, 

poderá prepará-lo para o exercício de profissões técnicas. 
§ 30 Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e 

habílitarão ao prosseguimento de esrudos . 
§ 40 A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 

habilitação profissional, poderão ser desenvolvidas nos proprios 
estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com instituições 
especializadas em educação profissional . 
...... ............ ........ .. .. .... .. .. .. .. ... ... .. ..... .. .. ...... ... .... ......... ... ...... .... ....... ... ....... ... ...... ..... 
.. ...... .. .......... ........ ........ ........... . ..... . .. .. ...... ... ...... ..... ........... ... . ...... ...... .................. . 

Sábado 10 00927 
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CD PL. 39 87/ 2000 

DEPUTADO - Átila Lira 

Dispõe sobre o ensino da língua espanhola. 

Tramitação de matéria na Câmara dos Deputados 

OBRIGATORIEDADE, INCLUSÃO, LINGUA ESPANHOLA, CURRICULO, ESTABELECIMENTO DE 
ENSINO, ENSINO MÉDIO, COMPETENCIA, CONSELHO ESTADUAL, CONSELHO DE EDUCAÇÃO, 
FIXAÇÃO, CONTEUDO, PROG RAMA, FACULTATIVIDADE, ESCOLHA, ALUNO, EN SINO 
FUNDAMENTAL. 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLC 00 112/2003 
Data: 20/ 05/ 2004 
Local : SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Texto: Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa o rdinári a de 20.05,2004 . Discussão, 
em turno único . 

CE Demostenes Torres 

Inverter ordenação de tramitações (Data ascendente) 

SF PLC 00112/2003 

21/ 05/ 2004 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Anexado o texto revisado ( fI. 25 ) . 

20/ 05/ 2004 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 18:50 hs . 

20/05/ 2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Matéria apreciada em primeiro lugar na Ordem do Dia, conforme 
proposta da Presidência. Aprovado o projeto, ressalvada a 
emenda . Aprovada a Emenda nO 1-CE. À Comissão Diretora para 
redação final. Posteriormente, é lido o Parecer nO 487, de 2004-
CDIR (Relator: Senador Paulo Paim ), oferecendo a redação final 
da emenda do Senado ao projeto . Aprovada a redação final , nos 
termos do Requerimento nO 628 , de 2004, de dispensa de 
publicação, subscrito pelO Senador Marcelo Crivella. À Câmara dos 
Deputados. À SSEXP . 

20/05/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
I ncluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
20.05 .2004 . Discussão, em turno único. 

18/05/ 2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em v irtude de não haver acordo para 
deliberação acerca do Item 1 da pauta, PLV 27/2004 . (MPV 
167/2004) À SSCLSF . 

13/05/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERA TIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
18.05.2004. Discussão, em turno único . 

13/05/ 2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude da transferência da discussão 
do Item 1 da pauta (PLV 27/ 2004) para a sessão do dia 18 de 
maio do corrente. À SSCLSF. 

Publicação em 14/ 05/2004 no DSF Página(s ) : 14330 - 14331 
( Ver diário ) 

12/05/2004 SSCLSF - SU BSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
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SENADO 
Situaçã o: AGENDADO REQUERIMENTO PARA A ORDEM DO DIA 
I ncluído em Ordem do Dia da sessão deli berativa ordinária de 
13. 5 .2004 . Discussão, em t urno único. 

12/ 05/ 2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em vi rtude de não ter havido acordo para 
deliberação acerca do Item 2 da pauta , PLV 27/ 2004. (MPV 
167/2004) À SSCLSF. 

Publicação em 13/ 05/ 2004 no DSF Página (s): 14021 ( Ver 
diário ) 

11/ 05/ 2004 SSCLSF - SU BSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Si tuaçã o: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
I ncluído em Ordem do Dia da sessão deli berativa ordinária de 
12 .5.2004 . Discussão, em t urno único. 

11/ 05/ 2004 ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Aprecia ção sobrestada em vi rtude de não ter havido deliberação 
acerca do Item 1 da pauta , PLV 26/ 2004 . (MPV 166/ 2004 ) À 
SSCLSF. 

Publicação em 12/0 5/ 2004 no DSF Página (s) : 13824 ( Ver 
diário ) 

.. 06/ 05/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação : INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinár ia de 
11.5.2004 . Discussão, em tu rn o único . 

06/ 05/ 2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em vi rtude da Leitura do PLV nO 26 , de 
2004 (MPV nO 166/ 2004 ), que passou a sobrestar as deliberações 
leg islativas do Senado Federa laté que se ult ime sua votaçã o. À 
SSCLSF. 

Publicação em 07/0 5/2004 no DS F Pág ina (s): 12698 ( Ver 
diário ) 

05/05/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação : INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
6.5 .2004. Discussão, em tu rn o único. 

12/04/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia, após a desobstrução da 
pauta . 

12/ 04/ 2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Pres idênc ia comun ica ao Plenário o término do prazo na última 
quarta-feira sem apresentação de emendas . À SSCLSF para 
inclusão em Ordem do Dia oportunamente . 

Publicação em 13/ 04/ 2004 no DSF Página (s) : 9876 ( Ver diário ) 

07/04/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Encaminhado ao Plenário para comunicação de encerramento de 
prazo para recebimento de emendas . 

31/03/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação : AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A 
MESA 
Prazo para recebimento de emendas perante à Mesa de 0 1.04 a 
07.04.2004 . 

30/03/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 312, de 2004 - CE, Relator: Senador 
Demóstenes Torres, favorável , com a Emenda nO 1 - CE . A 
matéria ficará sobre à Mesa, durante cinco dias úteis, para 
recebimento de emendas, nos termos do art. 235, lI, "d" , do 
Regimento Interno do Senado. À SSCLSF . 

Publicação em 31 / 03/ 2004 no DSF Página (s): 8713 - 8715 ( Ver 
diário ) 
Publicação em 31/ 03/ 2004 no DSF Pág ina (s): 8717 ( Ver diário ) 
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Fon tes : 

25/03/2004 SSCLSF - SUBS EC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES ) 
Anexada, à fI. 19, legislação citada em parecer. Aguardando 
leitura do parecer da Comissão de Educação . 

24/03/2004 SSCLSF - SUBS EC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Recebido neste Órgão, nesta data. 

24/03/2004 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Encaminhado à SSCLSF, para prosseguimento de sua tramitação. 

18/03/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER ( ES ) 
Devolvido à Comissão de Educação . 

17/03/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Recebido neste Órgão, nesta data . 

17/03/2004 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
À SSCLSF, para as devidas providências. 

16/03/2004 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
A Comissão, reunida no d ia de hoje, aprova o parecer favorável , 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, com a emenda O 1-CE 
oferecida. Anexada à fI. 13, emenda de autoria do Senador José 
Jorge, acatada pelo relator. 

12/03/ 2004 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pelo relator, Senador Demóstenes Torres, com relatório 
favorável, estando em condições de ser incluído em pauta. 

16/12/ 2003 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação : MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Demóstenes Torres , para relatar. 

15/12/2003 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Recebido nesta Comissão em 15/ 12/ 2003 . Aguardando 
distribuição . 

13/12/2003 ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura À Comissão de Educação. 

Publicação em 14/12/2003 no DSF Página(s) : 41187 - 41189 
( Ver diário ) 

13/12/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Matéria aguardando leitura . 

12/12/2003 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Situação : AGUARDANDO LEITURA 
Este processo contém 10 (dez) folhas numeradas e rubricadas . À 
SSCLSF. 

Secretaria-Geral da Mesa 

Subsecretaria de Arquivo 

Dúvidas, reclamações e informações: SSINF - Subsecretaria de Informações 
(311-3325,311-3572) 

http: //legis.senado.gov.br/pls/prodasenlPRODASEN.LA YOUT_MATE_DETALHE .... 

Página 3 de 3 

25105/2004 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

DESIGNAÇÃO DE RELATOR 

Designo re lator da seguinte proposição o senhor Deputado Paulo Rubem Santiago. 

PROJETO DE LEI N° 3.987/00 - do Sr. Átila Lira - que "Dispõe sobre o ensino da lingua espanhola. " 

Em 02 de agosto de 2004 

dT~· -
Carlos Abic lil , 

~residente 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N° 3.987-C, DE 2000. 

1- RELATÓRIO 

emenda do Senado Federal ao Projeto 
de Lei n° 3.987 -C, de 2000, que "dispõe 
sobre o ensino da língua espanhola". 

Relator: Paulo Rubem Santiago 

o projeto de lei em epígrafe foi originado nesta Casa. A ela 
retorna por força do disposto no parágrafo único do art. 65 da 

• Constituição Federal , uma vez que foi emendado pelo Senado. 

Trata-se de uma Emenda ao Projeto de Lei n° 3.987-C , de 
2000, que dispõe sobre o ensino da língua espanhola. 

A Emenda suprime o artigo 2° do Projeto, que determina que a 
oferta o ensino da língua espanhola pelas redes públicas de ensino 
deverá ser feita no horário regular de aula dos alunos. 

Foi distribuída para as Comissões de Educação e Cultura , 
Constituição e Justiça e de Cidadania , sendo sujeita à Apreciação do 
Plenário. 

2062 (AGO/03) 
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É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

o artigo 2° da proposição original determina que a oferta da 
língua espanhola pelas redes públicas de ensino deverá ser feita no 
horário regular de aula dos alunos. Entendeu o Senado de suprimir 
este artigo. 

Analisando a Emenda do Senado Federal, concluímos que sua 
aprovação compromete a implementação da proposta do nobre 
Deputado Átila Lira, uma vez que os sistemas públicos de ensino 
terão dificuldade em oferecer o ensino da língua espanhola fora do 
horário normal das aulas, contrariando inclusive todas as propostas da 
participação do Brasil nas negociações do MERCOSUL que prevêem 
a inclusão das línguas espanhola e portuguesa nos acordos bilaterais 
para maior entendimento entre os povos sul-americanos. 

A língua espanhola precisa integrar os currículos de todas as 
escolas públicas e privadas do país e o seu ensino ser efetuado nos 
horários regulares , facilitando o aproveitamento do espaço físico, da 
presença diária dos alunos e professores e da riqueza e adequação 
do currículo às necessidades dos educandos. 

Além do mais evitamos o monopólio da oferta da língua inglesa, 
diversificando as escolhas. 

No mérito, o voto é pela rejeição da Emenda do Senado Federal. 

, 
/ ~ 

Sala da Comissão, em r 1.=- de ,/. "7 /"" de 2004. 

12- 0 :s.~ /~/ 
Deputado Paulo Rubem Santiago 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N° 3.987-D, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela rejeição da Emenda do Senado 
Federal ao Projeto de Lei nº 3987-C/2000 , nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Paulo Rubem Santiago. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Carlos Abicalil - Presidente, César Bandeira, João Matos e , 

Professora Raquel Teixeira - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Atila Lira, 
Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro, Chico Alencar, Eduardo Seabra, Iara 
Bernardi , Ivan Valente, José Ivo Sartori, Kelly Moraes, Lobbe Neto, Maria do 
Rosário , Marinha Raupp, Milton Monti, Neyde Aparecida, Professor Irapuan 
Te ixeira, Rogério Teófilo, Severiano Alves, Suely Campos, Clóvis Fecury, 
Costa Ferreira, Humberto Michiles e Selma Schons. 

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 2004. 

Deputado RLOS ABICALlL 
Pr 

I 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADAN IA 

PROJETO DE LEI N° 3.987-0, DE 2000 

, 
I - RELATaRia 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI N° 3.987-0 , de 2000 , que "dispõe 
sobre o ensino da língua espanhola ." 

Relator: Deputado BOSCO COSTA 

Trata-se de Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 
3,987-0 . de 2000 , de origem desta Casa , que dispõe sobre o ens ino da língua 
espanhola. 

A referida emenda suprime o art. 2° do Projeto, que 
determina que a oferta de ensino da língua espanhola pelas redes públicas de 
ensino deverá ser feita no horário regular de aula dos alunos . 

A matéria tramita em regime ordinário e foi distribuída , 
primeiramente , á Comissão de Educação e Cultura , que, no mérito , votou pela 
sua rejeição, 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 
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Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

32 , IV, a, c/c art. 54 , I) , cumpre que esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania se pronuncie acerca da constitucionalidade , 

juridicidade e boa técnica legislativa da Emenda do Senado Federal ao Projeto de 

Lei nO 3.987-0 , de 2000 . 

A Emenda do Senado Federal obedece os requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e as 

atribuições do Congresso Nacional de dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, com a sanção do Presidente da Repúbl ica . 

A iniciativa da Casa Alta é legítima, fundamentada no que 

dispõe o art. 65 da Constituição Federal , que atribui à Casa Revisora o poder de 

aprovar projeto vindo da outra Câmara , arquivá-lo , rejeitá-lo , ou mesmo a ele 

apresentar emendas . Neste caso , o projeto emendado volta à Casa Iniciadora 

(art. 65 , parágrafo único), que. por sua vez, só pode aprovar a redação vinda do 

Senado sem qualquer mudança ou optar pe lo texto anterior aprovado na Câmara , 

rejeitando a emenda . 

Outrossim , a Emenda em epígrafe está em acordo com os 

requis itos constitucionais materiais em vigor, bem como com os pri ncípios gerais 

de Dire ito e o ordenamento infraconstitucional ap licado no País . 

Nada há a se opor no que se refere à redação e à técnica 

legislativa empregadas na proposição , que estão em inteira conformidade com o 

estatuído na Lei Complementar nO 95/98 , alterada pela Lei Complementar nO 

107/01 . 

Isto posto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade , 

juridicidade e boa técnica legislativa da Emenda do Senado Federal ao Projeto de 

Lei nO 3.987-0 , de 2000 . 

Sala da Comissão, em l8 de ('OJ~fn"c de 2004 . 

I , , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.987- O DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , em 
reunião ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela 
constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa da Emenda do Senado ao 

A Projeto de Lei nO 3.987-0 de 2000 , nos termos do Parecer do Relator, 
_ Deputado Bosco Costa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Maurício Rands - Presidente , Alexandre Cardoso , Antonio 
Carlos Magalhães Neto , Antonio Cruz, Bosco Costa , Carlos Mota , Carlos 
Rodrigues , Darci Coelho , Dimas Rama lho , Edmar Moreira , Edna Macedo, 
Ildeu Araujo , Inaldo Leitão, Jefferson Campos, João Alme ida , João Paulo 
Gomes da Silva , José Divino , José Eduardo Cardozo , Jutahy Junior, Luiz 
Carlos Santos , Luiz Eduardo Greenhalgh , Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro Filho , 
Ney Lopes , Odair, Odelmo Leão, Osmar Serraglio , Pastor Amarildo , Paulo 
Magalhães , Rubens Otoni , Rubinell i, Sérgio Miranda , Sigmaringa Seixas , 
Takayama, V icente Arruda , Vilmar Rocha , Zenaldo Coutinho , André de Paula , 
Ann Pontes, Átila Lira , Colbert Martins, Coriolano Sales , José Pimentel , Léo 
A lcântara , Lu iz Antonio Fleury , Luiz Couto , Mauro Benevides , Moroni Torgan , 

• Neuton Lima , Ronaldo Caiado e Sandra Rosado. 

Sala da Comissão , em 15 de dezembro de 2004 . 

~~ 
j!{;P 
/ / 

/' / 

Deputad~URíGto RANDS 
Presidente 


